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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.110, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Beneficente Serra 
Redondense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Serra Redonda , Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00309/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017345/2015-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense, inscrita no CNPJ nº 02.678.317/0001-07, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  28  de  julho  de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  na  localidade de  Serra  Redonda,  estado  da  Paraíba,  em conformidade  com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17795/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1110, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 1110/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53730.000045/1998 e nº 53900.017345/2015-18, resolve:

                     Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28
de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra
Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722634 e o código CRC C70AB706.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 1722634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34331/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53900.017345/2015-
18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654281 e o código CRC 25ECD05B.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 4654281
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9658/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017345/2015-18
Processo de Outorga nº: 53730.000045/1999
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                            Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra
Redonda/PB, por meio da Portaria nº 895, publicada no DOU de 14/06/2002, e
Decreto Legislativo nº 823, publicado no DOU de 28/07/2005.
 

ANÁLISE

2.                                               Vale consignar que a vigência da referida outorga
terá seu termo final em 28/07/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                         I.                   Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                        II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                       III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                        IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                         V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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                        VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                       VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                  VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 11/05/2015, às 15:49, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498583 e o código CRC 7C46662C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14314/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense
Rua Pedro de Azevedo Cruz, Centro.
​58.385-000 / Serra Redonda – PB
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017345/2015-18.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9658/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498620 e o código CRC A4998CCE.

Ofício 14314 (0498620)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 4



Aviso Ministerial AR- Of nº 14314 (0565310)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 5



Aviso Ministerial AR- Of nº 14314 (0565310)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 6



.I J

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE
C N P J : 0 2 .6 7 8 .3 1 7 /0 0 0 1 - 0 7

R u a P e d r o d e A z e v e d o C ru z , s /n - C e n t r o

S e r r a R e d o n d a - PB

C E P : 5 8 .3 8 5 - 0 0 0

O f íc io n ° 0 1 /2 0 1 5

S I . M in i s t r o ,

S e r r a R e d o n d a , 0 8 d e ju n h o d e 2 0 1 5

E s ta m o s e n c a m in h a n d o d o c u m e n ta ç ã o r e f e r e n te a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a

e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r io , c o n f o rm e O f í c i o n ° 1 4 3 1 4 1 2 0 1 5 /S E I -M C ,

P r o c e s s o d e R e n o v a ç ã o n ° 5 3 9 0 0 .0 1 7 3 4 5 / 2 0 1 5 - 1 8 e P r o c e s s o d e O u t o r g a n ° 5 3 7 3 0 .0 0 0 0 4 5 / 1 9 9 9

(A s s u n t o : R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a ) , e m a te n d im e n to a o s u b i t e m 8 :1 e 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 ,

a p r o v a d a p e la P o r ta r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e o u tu b r o d e 2 0 1 1 .

A te n c io s a m e n te ,
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E xm o S r . M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E S E R R A R E D O N D E N S E , in s c r i ta n o C N P J s o b

o n ° 0 2 .6 7 8 .3 1 7 /0 0 0 1 -0 7 c o m s e d e n a R u a P e d ro d e A z e v e d o C ru z , s /n - C e n tro , n a c id a d e

d e S e r r a R e d o n d a , E s ta d o d a P a r a íb a , C E P 5 8 .3 8 5 -0 0 0 , e n t id a d e s em fm s lu c r a t iv o s ,

le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo n n e P o r ta r ia n ° 8 9 5 d a ta d a d e 0 4

ju n h o d e 2 0 0 2 e D e c r e to L e g is la t iv o n ° 6 6 8 p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o

d e 3 1 d e ju lh o d e 2 0 0 2 , v em re s p e i to s am e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o

d a o u to rg a p a r a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o C om u n i tá r ia em a te n d im e n to a o

s u b i tem 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b em c om o , a p r e s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o i tem

2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 ,

p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

S e r r a R e d o n d a , 0 9 d e m a io d e 2 0 1 5

j~
u S A f fk A

N om e d o re p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : M A R L Y M A R Q U E S B A R B O S A L IR A

C P F :2 8 4 .7 8 4 .5 2 4 -0 0

2

Ofício 01/2015 (0570486)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 8



DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS

E u , M A R L Y M A R Q U E S B A R B O S A L IR A , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E S E R R A R E D O N D E N S E ( 2 3 1 - R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a ) , d e c l a r o p a r a o s d e v id o s f i n s q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s t a l a ç õ e s

e e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s ,

d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v ig e n t e , c o n s t a n t e s d a

r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a e s t a ç ã o .

S e r r a R e d o n d a , 0 9 d e m a io d e 2 0 1 5 .

3
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B O L E TO - S IS T EM A D E C O N SU L TA D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS ...

ANATEi

h ttp :/ /s is tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /N ad aC o n s ta lc e r t i d a o . a !

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

02.678.317/0001-07

2 d e 3

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à s ituação do contribu in te no âmbito desta agência , não

constitu indo , por consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião ,

adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 18:09 :15 do d ia 08 /06 /2015 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 08 /07 /2015.

Certidão exped ida gra tu itam ente .

0 8 /0 6 /2 0 1 5 1 8 :.
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C om p ro v a n te d e I n s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l - Im p r e s s ã o h t tp : / /w w w .r e c e i ta . f a z e n d a .g o v .b r /p r e p a r a r lm p r e s s a o / lm p r im e P a g in a .a :

. , R e c e i ta F e d e r a l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM::RO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.678.317/0001-07 23/07/1998

MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECI MONTO (NOM:: DE FPJIlTASIA)

NOM:: EM'RESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

l""UfI
~

I NÚMORO II COM'LEMONTO
S/N

~--------------

I
MJNICIPIO

SERRA REDONDA

I TELEFONE
I BAlRRO.rJISTRITO
CENTRO

LOGR.ADOURO

R PEDRO DE AZEVEDO CRUZ

CEP

58.385-000

ENDEREÇO ELETRONICO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATlVID.ADEECONOMcA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMcAS SECUNDAAIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

cóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

M:JTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

*.*.***.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/05/2015 às 11:03:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 d e 2 0 9 /0 5 /2 0 1 5 1 1 : (
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" ,~ ... '

ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁRIA 8ENEfiCB~TE SERRA - REnONDE~SE,

Estatuto Social

Capítulo I - Da denominação, sede e fins.
\

Art. 1'- Da Constituição

Fica constituída" a" "Associação: Comunitária- Beneficente &ma:- Redondense.", entidade-Givil

sem fins lucrativos, e de duração por tempo indeterminado, que se regerá por este

Estatuto" e" pelas"disposições'legais"vigentes-.e: apÜcáyeis.
I

Art. 2' - Da sede

, A Associação' Comunitária- Beneficente:: Serra:. - Redondense. terá' sua' sede:, à:: rua" Pectr:o de
Azevedo Cruz, sln, centro no município de Serra Redonda, Estado da Paraíba

Art: J&". D"as Final1~es

/1, ",l!.ssociação 'Comunitária Benefica.J-te Serra:.- Redondet:lse. tem por finalidade:..

a) Promover o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação específica em
vigor (Lei"no 9.612, de 19 de fevereiro" de. 1998.;.Decreto n.02.615; de,3:.dejunho,cte-1998,
Norma complementar nO02/98 e Portaria nO83, de 19 de julho de 1999);

b) Promover eventos" e" diversões:. de:. caráter" sociais;" Cldturais; cívicos; comemorativos,
artísticos e desportivos, através de prestação de serviços comunitários; .:

c): Proporcionar 'a "seus 'assodados..e seus. dependentes.,.athlidadeseducacionais, de !ater e
de desporto. "

cf} Oferecer" atendimento" e.:-benefidos..: sociais às;. fammas: a" crianças. carentes , que
necessitem dos serviços prestados pela Associação

e) Promover atividades de capacitaçãn.a ca/.Qcaçãa.pr:QfissiQflal , fon-nação,educaciOf'tfili de
ofícios , técnicas e cursos diversos para a criança e o adolescente carentes. .

No desenvolvimento'de suas.athrtdactes-:e:.na.instância aentidade não fará"distincão atauma,
, "1

quanto à raça, cor, nacionalidade, condição social, credo político, religioso e ideológico. ~

"

O Serviço de 'Radiodifusão; quatratao item (a) dessaadigo;temporfinatidade:

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da
comurrid~de;

b)' Oferecer' mecanismos à' formação:, e integração,.dacomunidade, estimulanctcr c)"' lazer,
cultura e convívio social; ~~-:-~ _ ;

c) Prestar serviços "de utilidade P1J~6ã~'-~~I;J;dC?-s-aaoS serviços "de defesacivit," sempre
que nec,essá.rio' II.'JI'>. ,,,,~~o~e dC!~,.,,~; ,

, •/ (li ~">.c(' o ~ 1;., .•

d)' Contribuir parcr o aperfeiçoarTrei:i£ifprofissi~~:áreaS-"de-atoação dos jornalistas e
radialistas; de conformidade êcihbâ legislaçãO:Nofi~sionaLvigente"

\' .~":., !5.&)Y
• )Io"telO nK INOA_pU

M

• () o n~
-C i\HT(,H IO I (. "r,' <U ,J)'J4_239'''ilI'H -Illt62 '9 'J26.' 7.., ,q,;"'

V .7~CCfl1m ,IIlt:d.I'II-" '11 r, ;
ll.>Iat'r«ido:nl((idulio arv- •••no.". ~~ _'..I. . I

E-nl.lll:~ '" \\., .' -" (

AII'I'I.;NTI~ .' " ••.•...•••.•.IN'"A.?'ô,4" A,~' " '---
• 6 "'I C rcproduçi\o fiel do original que me foi eX ibido Dou fé. .~. ~ _.__ -- •.•••

CcrtifiCOq\lca~rcrIOC;I'J?Q .l1.. ~

IngHB. ~ /. - tJ.
SElO DIGITAI.: 6 k""l .' ' - ,I; ,(
Consulte a aulcn\lcid.ldc em hllps:lldlgllal.ljpbJusbr
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e ) P e rm itir a capa c ita ção dos c id adão s no exe rc íc io do d ire ito d e e xp re ssão de fo rm a m a is

a ce ss ive t p o ss íve l.

a ) M an te r se rv iço s p ró p rio s de a tiv id ade s de com un ica ção soc ia l, m us ica l, re c re a tivo ,

cü itu lC :i E re dü ca c lu na i, cü n s titü lnU ü .:.se~ ne s te - p a rti • ..•ü ia r,. e rn iT Ia nda tá flU ~d t,s ' a ~ só c ia l\ó s

no que d iz re spe ito a ra d io d ifu são , a m ús ica , a com un ica ção so c ia l, a cu ltu ra , a a rte , o u ,

com - e s te m esm o 'o b je tivo ; ce le b ra r con vên io s .:e :co n tra to s :com 'q ua lq ue r: e n tid a depúb ljca

ou p riva da , d e sde que , d e v id am en te au to riza do s em assem b lé ia ge ra l p o r m a io r ia

ab so lu ta - d e seu s 'm em b ro sde v id am en te .:em .:d ia .com :suas :'o o rig a çõe s ;.

b ) filia r-se a ou tra s en tid ade s congêne re s sem pe rde r sua in d iv id ua lid a de e pode r de

de c isão ;

c ). O b te r fin a n c iam en to ' ju n to : a ó rg ão s ' fe de ra is ' lig a dos ao .: fom en to~ . d e sen vo l~ to

lo ca l, p a ra a v ia b iliz a ção de p ro je to s que v isem o desenvo lv im en to da ,In fo rm aÇ ão

a tra vé s da R ad io d ifu são , e ven to s :..a rtis tic o s ;...c .u ltu ra is ..e .d e ..in fo rm açãa : so c ia l d ire c io nada

a com un id ade , a tra vé s de fin an c iam en to a p róp ria a sso c ia ção pa ra o de sen vo lv im en to

de s ta s " a ftv tdC ld cs 'a fin s ;

d } A rticu la r ju n to - a o s 'ó rg ão s -filla n ce iro s pa raa tra "é s 'd e .'A sso c ia ção - ob te r 'in cen tiva s .fis ca is

a tra vé s de nova Le i d e In cen tivo à C u ltu ra pa ra o de sen vo lv im en to de a tiv id ade s de

cunho m us ica t; a rtís tiro , 'c u !tu ra t,. in :fa rm a tM J : e : so c ia l:: d e seu s : a sso c ta do s e de
\

co le tiv id ade lo ca l. .

Capítulo ti. - D os 'Associados

A rt. SO .~ D a cons titu içã o - d o s . A sso c ia do s -

A A sso c ia ção C om un itá r ia B ene fice n te S e rra - R edondense é con s titu íd a po r um núm e ro

itim ita c to - d e ' a sso c ia do s ', a dm itid o s . p e ta : d ire to r ia llle d ia l tte :o .:com p rom isso :d e -co ta bo l"a f'com

se rv iço s ,d ona tivo s ou m ensa lid a de s à con se cu ção dos ob je tivo s da A sso c ia ção ..

P a rá g ra fo 1°

S ão 'a sso c ia do s 'fu ndado re s aque le s que :.a com põ :em .d :e sde o .:se u SU l g illle l ,to - d e : fa to ; p em

com o os que a in te g ram quando de sua con s titu içã o ju ríd ica , con fo rm e a ta de fu nda ção .

S ão ' a sso c ia do s benem é rito s ., ..to d a s .. a que le s .. q ue . con tr ib u em com dona tivo s ou

m ensa iid a de s re gu la rm en te , com fim de aux ilia r n a m anu te n ção e nas de spe sa s con tra íd a s

pe la 'e n tid a de , p a ra a .re a liza ção - do s ..se u s - o b je tivo s .
,

Parágrafo 3°

S ão asso c ia do sde 'a lia n ça ; to do s aque~es que ca :n tr ih u em vo lu n tá r ia 'e hab ttu a lm em e com a

p re s ta ção de se rv iço s in te rn o s ou e x te rn o s , d e ta re fa s e spec ific a da s na s pau ta s de

a tiv id ade s c ta 'e nü c fc ;ld e .

Parágrafo 4°
-"~ -- • .....• . ,...

S ão fin a tm em e ' cham ados , a sso c ia do s e fe ti Z 1~~~itls.. que fize rem pa rte da en tid ade

sem com isso ob te r q ua lq ue r com p rom is '/g ?~ £~~ le fe n te~~o1 l)ê ~ sa lid a de s ou p re s ta ção de

se rv iço svo lu n tá r io s , o u ou tro -snão --c ita d o s ff C:l "~"'~~\
1« '00 (jl,o 1 l

'CAH :T()IUO 1° (H 'le lO UI£ IN uA .I'n ~ . - o L.. _ . ,I

1i.1Ia "", .••;o ..~ II.:( i< li,h " Varll&~ no,.n . ,,-'nuro.lngi' 1 '11. T~l. (U I.))<)oI.lJ 'J ','JI'.lI.IIl«> ) 26-"Q8 ~ r::: g:. J \
~ ";" ;I.;:!;;" : '~ '::" :" ;; '~ " '~ :7 u ::<Ó ~:-'\( s~l~""o ' / ( : ' . . ,'1 ••

CCr1i!ico ~CSCI1\C C6ç;a C rcproduç~lo fiel do o rig in ;ll ( ll;~ II1C foi exibIdo

Ing.;.PB . lO! llill. , INGÁ _? 'S --
S[LOD 'G1TALII6k 't~q:l& '-8XG ..L '~-_.-- .
CO lIsullc a aulcnlicid:ldc em htlp~:l/d igilalljpb.jlls.br
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Art. 6° - Dos deveres dos associados

São deveres dos associados

a. Ze lar pe lo bom nome da entidade,

b . Respe ita r o 'p resê ilieesia iu to-aas.de iibecações da-d ite toria ,

c. P restar à entidade os serv iços que lhe forem atribu ídos pe la d ire toria , respe itando- se

a categoria 'de associados:

d . Acatar as decisões da Assemblé ias;

e . Comparecer nas Assemblé ias,

f Co laborar com ' a 'consecução:. dos: ob je ilitas.' da : ASS t)c iação, dentro .:das: normas e
\

crité rios estabe lecidos pe la d ire toria .

A rt: 7° :. Dos d ire itos dos associados

São dire itos dos associados

a: Votar e ser votado para 'cargos:.e1e~vos;

b . Tomar parte nas Assemblé ias Gera is;

c. Partic ipar dos- descontos promovidos. em : convên ios: com 'lo jas- r cursos próprios- ou

conven iados, concorrências, concursos eventos ou campanhas e de todos os serv iços

prestados peta entidade I respe itando=-se:.as.ca tegorias.. deassocra9os;

d . Exeíceí caígOS paía os qua is fO íam ele itos;

e . P reparou promover novos associados;.

f Dem itir-se da Associação por s im ples carta d irig ida ao presidente ,

g ' ~ossu ir o cartão de identidade de.aSSOC iadoda:enti~de.

Parãgra fo ún ico :

Terão d ire ito de' ser votados para :cargos..e le tivos sO llle llteassocrados ..que:.1.n tegrem '~ fins

deste esta tu to . .

A rt -80 -:.. Dos encar 90S dos associados:

Os Associados não respondem nem mesmo subsid iariamente pe los encargos da institu ição.

Capítulo tiL - Da Administraçãp.

Art go - - Adlllin is tl aç~o :

A Associação Comunitária Beneficente Serrana- será adm in istrada por:

I Assemblé ia Gera l;

ti D lre torta ;

111 Conse lho fisca l.

A rt. 10° - Da Assemblé ia Gera l ~~~":;:.,"

~
/< .G I)I" ,C I . ~o '.
<~ "0 "o m o" .. q<\l ~ ,

1> '::;. ,C o" oS t') crI'} ~/.s' '? ,.

A A bl"' G I" - sob d ~~ d): <~ 'a11:> 15> "I-it . "d A . d' ssem era '. e ra , orgao erano a v I .f' soet ,{~~ , f-.n r-s~a os ssocra os em

pleno gozo dos 'seus d ire ito .s.'esta tu tários. ~~{8 ~~~~)
\

u O ) c :- C f)

• . .o :: -."! .:.::~õ7
. -CAH 'l'O UH J J" O lrtc (U IH t INO \ pU " o <z ~, .

I(u . P rf> o"i.,nkO ,1uho V .rg .~ 1~ •. 7 j. C .'o :m m .I~~ .~ Il To :l. (~ )IJJ?4 - '1 J "9191 .N It62 ,:;? r~ '~O I e:,<1') . .
E 'f1 I;lIl:" l!l" ,\ '!Ilh ..,W < lIl~ illd ""O I.1 !t" !IlJ -< •.
A lJT t:NT ICÓC<\.Q ~ ~/"

',,~l\.'GA _,?'ô/ ••/
C crtifico qU oc a 5C SC lllc eóp líl é Icp roduç ,lo fie l do o rig in .11 que 11l~ro i c .~ ib ido~ tJo \l fé :""'"' -" ,

Ingá-PB , 1~.tf!.!..12. .

SELO D IG ITA I.: • \I
Consu llc a aU lc IIlic id1dc C l1 I hnps:J ld ig il:.I .ljpb .ju sb r
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Art. 110
- Da Competência da Assemb!éia Gera!:

Compete à Assembléia 'Gerat'dos:Associa,dos:
I

a. Eleger a Diretoria e o conselho Fiscal;

b. Dectcfir sobre- as-reformas: do: presente:estatl.lto;

c. Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo nO.35

d. Sugerir' sobre' a' conveniência: ou.. nã~ da: alienar,. hipotecar-' ou. pe!mutar bens

patrimoniais.

Art:. 120" - Da'realização das Assembléias'

A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano, para

a: Apreciar retatórto 'anuat da. ctiretoria; ,

b. D iscutir e homologar as contas e o balanço do Conselho Fiscal.

Art: tJO" - Assembléias extraordinárias '

A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada

a. P'etaDtretona;-

b. Pelo Conselho Fiscal;

c. Por requerimento 'de- nletade. mais.: l.llll:,dos.- associados quites.com:. as. obJi~ções

sociais.

Art.' t40- Da CÜiTvul:C lção-dasAssembféias

A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado nos murais da sede

da tnstitutçãa; publicação- na imprensaJocalT"em issora da. rádio; por ciretdares cru oytros
meios convenientes com antecedência de 15 dias. "

Parágrafo~co:

Quatquer Assembtéia Gerat instaiar-s.e:-á em primeiracomLQcação " com,o mínimo de- metqde

mais um dos associados, e em segunda convocação, meia hora mais tarde, como o mínimo

de'113 (um terço) da diretoria-e:.a.:.mesmo-núnlera.:.de:associados; ou mais.

Art. 150 - Da Constituição da Diretoria

A di, etoria será constituída-, por

a. Presidente;

b. Vice-Prestctente;

c. Primeiro Secretário;

d. Segunda Secretário;

e. Primeiro Tesoureiro;

f'. Segundo Tesoureiro;

g. D iretor de Atividades Culturais;

h. D iretor deComunicaçóes.

Parágrafo Único:,

Do M"andato' da' diretoria

I

i
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Art. 16° - Da competência da Diretoria :

a~ Elaboraro'progr alllade-afuádades-e.executá.;las;-
b. Relacionar-se com instituições públicas ou privadas para auxiliar na viabilização das

atividades-da:EmÜCÍC\de;
e: Organizar comissões auxilia.r~ neces.s.árias.àexacução das atividades.~programaqase

acompanhar seus trabalhos visando os interesses da Associação;'
d. Responder petos" atos: da:: Diretoria,. respansabilizando.:se' pelos.. comproffi\ssos

econômicos e financeiros da Associação.
e. Baborar e apresentar nas..Assembléias.Gerais.:a relatóriQ-anual das..:a1ivirlfdes.

Parágrafo Único:

As- defiberações da' Diretoria 'só' paderão:.:ser:tomadas f quando reunidas: o: Preside-nte , o
Primeiro Secretário e o Primeiro Tesoureiro, com o voto de Minerva do Presidente. '

Art. 17' - Das reuniões da Diretoria :

A diretoria' reuni-se.:.áuma vez por..m~ na.sede:. da,insiii:tlição ou em: local previaTllente
divulgado.

Art: tac- - Da competência do- Presid~nte

Compete ao Presidente : .

a. Cumprir 8" fazer cumprir o:-presente..estattlta ,
b. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, obrigando-se à lavratura das respectivas

atas;
c: Representar a Associação ati\la,.pas.shléi.-judicial e:-extrajudicialmente;
d. Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o primeiro

tesoureiro;
e. Presidir as Assembléias Gerais.

Art~, 19' - Da competência- do- Viee-Presi~nte

Compete ao Vice-Presidente :

a: Substituir o Presidente' em:.suas..fa1tas:ouimpedime~
b. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o término da gestão;
c. Prestar, de um modo gefaL,.s.uacolahoraçáo:ao. Presidente.

I

I

Art. 20° - Da competência do Primeiro Secretário

Compete ao' Primeiro Secretário'; .

f) ,
L"

a.
b.

e.
d.

e.

f

g.

h.

Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as respectivas atas;
Informar o cafendário-das atividades...da AssQCiação~.
Elaborar relatórios das atividades em conjunto com os membros da Diretoria;
Receber e canalizar' todas.-,as, corresp:anctê:ndas: recebidas, ".respondendo
respectivos remetentes;
Preparar e'mandar em-dia o fichário dos associados.,
Ler nas reuniões, as atas da sessão anterior-e ªs correspondências;
Organrzar'e controlar os-serviços de' \!:~S;da~s~pciação;
Substituir o .Presidente e o vice-Presláéntê~,ª~s~éls. iQlPedimentos.

''I v <t'~\'" - G<:;,'<l' "1\~1/ <l>Q:'<;:. . co '<õ
<:" Q .t ~ <.Q~ (' .•.. - II

.~AH 'rOH IO I. (w IC IO me INUÁ ,.PW ~ "O (j í.fI c;'> "Ó ~
KpII"r""iJ..,1I<U ,1uli" \U Ila& , 11., n.Cftlll"".I~lli."1l T~I. (lIJ»)J')~ .2J'H 'J1 'JI.lll\62 "')2 \~~ (I -j 8 O ::o ~J \

r."" oul:> ::l!h!I:'rllillili!1!< .J!!J.:i'1 lli'd lll:!lLM u t) Q) ~ (1) '" '" I

Ó lIT .;NTICÓCÃO 'to, ~'ti I
ICC~JticoO 'srcsc()lIl' 1:'" , "'produç.lO fI,1 do on~","1 que m , foo,,,h ,do Do '3 -?/ I ~~q~ ,y ,
ng;.-PB . J 11.Q11. •. "'l; ç,Q ; 'I
suo D IG ,rALÁBk46 q :J I -tJki Ç .. ,/
ConsuJlc:l aulcnllcldadc em hllps:lld ig ilal.ljpb .jus.br •••.•• /tvGA _PB ~/--- .._~.--:-.,....,.,.,.,

aos

•.J

J
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Art. 21~- Dacompetencia-oo-Segundo ..Secretário

Compete ao Segundo Secretário: J

a: Substituir-O ' Primeircr-8eaetát:io: em : suas: fa1tas.:ou impedimentos;:..prestal.ldo"de. um

modo geral sua colaboração. :

b. Em caso de-vacância doPrimeiro Secretário -,...assum i[ o seu- mandato até-ofim ;ll da
gestão. :

Art. 220" - D e r competência dn-Primeiro !esourpiro:

Compete ao Primeiro Tesoureiro: '

a. Arrecadar e .contabilizar as:contribuições:dos..as.sOOada:s..rendas -de:qualquer espéçie,

donativos em dinheiro, bônus, apólices, imóveis ou espécies de quaisquer, naturezas,

mantendo em dia a eSCJituração..todacomprovada;.

b. Pagar as contas das despesas autorizadas pelo presidente ou pela Diretoria;

c. Conservar sob sua guarda e. respansabHida.daexclusi\ta, o numeráriQ e. documentos

relativos à tesouraria, inclusive balancetes e contas bancárias;

d~ Apresentar semestralmente.o:baiancete ao..:Cons.efbo:.RscaI;

e. Manter em estabelecimento de crédito, em conta corrente, numerário, movimentando

junto com q Presidente.

Art. 23° - Da competência do Segundo Tesoureiro

Compete ao $egundo'Tesou~iro:

a, Auxiliar o' Prtmeiro Tesoureiro. na-desempenho:.de: suas..funções-.,-substituindcr-o.nas

faltas e impedimentos;

b: Participardas Assembtéias;__

c. Executar as tarefas que lhe forem confiadas pelo Primeiro Tesoureiro.

Art.' 2 4 0 - Da competência da Diretot de.Atividades'Culturais

Compete ao Diretor de Atividades Culturais:

a. Cumprire- fazer cumprir este..Estatuto;.

b. Organizar as atividades de cunho artístico I cultural promovido pela Associação

Comunitária Beneficente.:Seaa.:-RedondeASe;,

c. Substituir o D iretor de Comunicação nas suas faltas ou impedimentos.

Art: 25~ - D e r competência do.O iretorde-Corn-umc,ção

Compete ao Diretor de Comunicação::

a. Cumprire-fazer cumprir-este.Estatuto;.

b. Representar a entidade no Conselho Comunitário, que define a orientação da

programação da Rádio Comunitária mantida p:ela.:Associação-Comunitária Beneficente

Serra - Redondense;

c. Zelar pelO cumprimento das'diretrizesestabe!ed.das peta Conselho Comunitário-para a

programação da Rádio Comunitária mantida pela Associação Comunitária Beneficente

Serra - Rectondense;

d, Adm inistrar a programação:: da Rádio Comunitária mantida - pela Asso~ção

Comunitária Beneficente Serra - Redondense.

Art. 264 Da-Constituição -do- Conselho :~'"'~t>"
h 0v~ - ~V'o"

//,.:. ó?> o o.e I I l1 Ó I ,~ . 0'...:,'

O-Conselho Fiscal será constituído/dê~'ê1g\O~~~Bêô~,todos eleitos pela Assembléia Geral.
{I (o " ~ . . . , r f'./ t , '. "

.C A w rÚ I .U O 1 ° o i" IC lO ll l~ I :" ó G A.\I 'I }.•~ . - f i 0 )2 .~~UI ~ :G ~ , \
l{u~r.~íll..~ 'ldidiJliOVMsa;- ••::i~~:;~::'::i',:'h~~::;';i:I:~:li~::'~~~'~(gh .- ;n ~ I

- -'"
A lJ 'I ' I '; N T I Q A .e .: - ( ) ~ ( l )d b S!f c f ;

C .;n ir lc o q u c a p re s c n tc c ó p ia é r c p rW u ç ,lo f ie l d o o r ig .in a l q U ~ ~ C fo i C ,( lb
1dcl>8J l l

I t:.><bf) •

I l \g ; \ -P D ,~ -O .- l i / l l i ! 2 . ~ ~ .

S E L O D IG IT A L : 4 .. ~ .
C o n su l tc a a u lc l l l ic id a d c cm h u p s : l ld lg t la l , l lp b .ju s ,b r
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Parágrafo 1° - Do mandato do Conselho:

Omandàto do Conselho Fiscatserá-ooiAciéente-eem-ermam iate-da D iretoria.

Parãgrafo 2° - Da Vacância:

Em casa de vacância; O' IIla lldato:.será.asstJm ido:- peta: respectivo membro associadQ que
obteve maior número de votos na última assembléia com este fim . .

Art. 27< - Da competência do ConsetIla Fi;;cal

Compete ao Conselho Fiscal : .

a: Exammar sempre' que- ju lgar-necessário ' os..fua:os.de.escrituração- daAssociação-,

b. Exam inar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro;

C.- Apreciaras batanços'e inventários:.que:acolllpanhamo:relatório anuaLda D iretoria;

d. Opinar a respeito da aquisição, venda ou permuta de bens, por parte da D iretorra;

e: Partictpar-dasAssembléias.

Parãgrafo Único:

o Conselho Fiscal' reunir-se-â OFEHAariamente-a-caé& sei& ..meses. 8-' eooraeFdinariamente

sempre que necessário.

Art. 21r - Oas Atividaqes :

As atividades dos Membros da D iretoria.e..do.:Conselbo:: fiscal serãcr voluntárias-e: gratuitas,

ressalvando, porém a quem por decisão da Assembléia, dedicar à institu ição, tempo integral

comprovado:

Capítulo IV . - Do Patrimônio.

Art. 2W - o patrimônio 'da'Associação CamunitáriaBeneficente Serra.- Redondense pode

constitu ir-se de bens imóveis, móveis e utensílios removentes, ações , apólices da vida

pública, mensaHdades dos associados:,.. donathLQs'em dinheiro ' ou espécie-,.auxiitos o~icia is

ou subvenção de qualquer tipo. .

Art 300" - Sendo uma entidade sem : objefutcr de: lucros.- a ' Associação Comunitária

Beneficente Serra- Redondense, não distribuirá dividendo, nem lucros, nem qualquer

espécie de- participação: mas todos-os seus. proventos. serão'empregados' na manutenção e

melhoramentos de seus serviços.

Art. 31"0 - Os associados não: respondendo:.. subsidiariamente .. e pecuniat'iamente por

obrigações e comprom issos econôm icos, financeiros e sociais contraídos pela entidade.

Art 320- - Em caso de dissolução da Ass.ociação.. Com tm itária- Beneficente Serra -

Redondense , seus bens serão destinados a outra entidade congênere , com personalidade
Jurídica "existe11te. ...-==~--:...,

G~(Cill !lriJ"~

.~c,\~.. ("J cte Irndv"IQ cv" "
, ,'ll . a," 'os ()" <1, , ,

Paragrafo único: (j -<-q,d;",~\,\ "09 ,~~" '1~ \r!? q, ~;' J'ú'~ "i'o '

Todos os bens da-Associação serão I ;I~OS excftJ~~~nta dentro do. território nacional .

•CAH't'ÓIUO .- Ol"lCIO I>I( INUÁ.I'W \ o ~~> ~Q"J.6- ..-
lI;u"",",,'SidC'''I~(Ic1 ••1i,,\'arg''''''.',n.C~lllru.lllp.1'1I,T~L(lIJ)B94-2J9~iVl,)1.k"'.''I'~( ~l\ '?~ Q.I'" l . l

E"'lall: ~'.u1•••ny!"!h,.'<k!l1~a'(lh.o_'!.J.!J:~.iL::1n ,__ c; 'j 4]'
A II T K N T I C A V Ã O', / ~ "

~., JIyGÁ _p'ô ./ j (; "
Certllico 4UC li prescnte cópia é rcproduç.lo fiel ~o {frigmal que me fOIc,\lbido, Dou:, ..••• "::' . ~ I

Ingá,PB . .J::l.51~/l!!Jl. - .•......"

J

d
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c.ítul_i_V_"_-_D_a_s_D_is_p_o_s_i_c_õ_es_G_e_r_a_is"~,
A . 33° • A programação da Rádio Comunitária mantida pela Associação Comunitária
BeneftcenteSerra.Redond~ atendetá:aos..seg' lintes'principios:

a)

b)

q

d)

Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do
desenvotvimento geral dacomtlnidade;
Promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
me ' der comunidade;

Re "tõ s valores 'éticos:. a~da pessoa a da famflia, favorecendfr a integr~ção
dos m s da comunidade atendida;
Não' cHSCliminação de raça,.. reiigião, sexar preferências' sexuais,. convicções poiítico-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. '

Parágrafo 1°

É vedado o proselitismo de qualquer, natm-Ra.-programação-da Rádio-Comunitária.

Parágrafo 2°

As' programações opinativas e. informafutas:.obset:varãa:.. as...ptincipios de..opiniãa:.ade:. vers~o

simuliâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações
relativas aos fatos noticiaçlos.

Parágrafo 3°

Quatquer cidadão' da comunidadeterá.direitrr a:.emitir opiniões' sobra quaisquer. assuntos
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, ,propostas,
sugestões, reclamações ou rehLindicaçõe~ cte.veodo:.ohservar ap-enas 'o:...momenta adequado
da programação da Rádio Comunitária para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao
Diretorde Programação da Associação Comonitária-Beneficente:- Serra'-,. ..Redondense..

{--Art. 34° - Fica instituído o CONSELHO COMUNITÁRiO, composto por 5 (cinco)
representantes de entidades locais,,-Iegatmente-oonstitttfdas-;' indicadas-por seu presidente,
mais o Diretor de Programaç.ão da Associação Comunitária Beneficente Serra -Redondense.

Parágrafo 1°

o Conselho comunitário tem..o. objetiva 'da. definir a.acompanhar a programação: da ~ádio
Comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. .

Par ágrafo 2°

o conselho comunitário deverá se.:.reunirr pelo. menos;.. duas::.vezes ao ano, ou. sempre que
- algum fato justifique a opinião do mesmo.

J
ti

~~' ...•.

,7G'~iCiiJI\r:~~'":::,

Art. 360 - o presente estatuto'podem--ser . 8a{f~~W~~~I~~mparte, enrquatquertempo,

por decisã? de dois terços dos associado í1~,~~fssembJ~\)G?f~1 especialmente convocada

para este" fim" _ ,.C •..••H TO IUO I" O}'ICIOUK INGA .PW ! cãc~ ~ ~ ~ l~

1 l.•••,J> r':O 'Id ..'f \lc{ j•.1u ll,,\II¥ ••..n~.. 7 ',< .••.'fIlro .I~ \ga .I 'Il..1d ,tll~ )].1 ',J .I-23 'H "JI 'JIl( '2~ J '}2 º'~ • < f? I d i
F ..n "1 l1 :f~11"D II!" ' ••J .*m .,.'{1 lw !n~ '.J l,'.n ~ .'~ o V

ó
~ !!!. J

. A li T ,.; N T I ç A ç À () \ .~/ ')'Q.~'C f , (_ . . - '/) ,
, . ../. c ;~ I

C crtilico o $P resen te c6~a e rcp roduç :'lo fie l do o lig llla l (lu ( ' m e fO i c ,lj;,~ do . DO ll I. /

Ing :\.PB . J O /1 .!!.!2 ... . .

.... ;"'r~' n ,:l '/
SELO D IG ITAL . - .•' • ..• ,~.lA- rU __ --" .'

Consu lte a aU len tic idade e lU h llPS :/Id ig ita l,ljpb ju s,b r '~ "" , ---.-;:: '.. ,'"

A rt: 350 - Os casos omissos no presente. estatuto. serão: resolvidos. pela Diretoria e
referendados pela Assembléia Geral.
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ATA DA REUNIÃODA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEDE SERRA REDONDA

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze às dezesseis

horas no salão da Igreja Evangélicasituada à. rua Augusto Vila Bela número

dezoito, reunirarn-se o Conselho Fiscalpara fazer a escolha da nova Diretoria,

da Associação Beneficente de Serra Redonda a reunião foi aberta com a fala

do Presidente apresentando a composição qa chapa para a nova Diretoria

para os próximos três anos ficando assim composta para Presidente Mar/Y

Marques Barbosa Ura, Vice-Presidente Alvaro da Silva Andrade, Primeiro

Secretário Maria Reja"1eReges Verissimo, segundo secretario Maria das

Neves Batista Andrade, Primeiro Tesoureiro Francisco de Assis Alves de

Souza, Segundo Tesoureiro David Machado Marques, Diretor de Eventos
, ,

Culturais Maria Luizade Souza Sales,Diretor de Comunicação NivaldoUma de

Oliveira, Conselho Fiscal Lucia Marinho do Nascimento, Severino Marcos

Teixeira da Silva,.José Wilson da Silva Andrade, .José Costa da Silva, p8r'a o

conselho comunitário: Edvaildo do Nascimento Cruz (Associação dos

Pequenos Produtores Rurais de .Jucá.Velho);Maria Alves da Silva [Associação
, "

dos Artesãos ,de Queimadas); Marir1,alvaCampos Rres [Associação dos
~ ' ,

Pequenos Produtores Rurais de C4i.ana) Maria lnacio da Silva Bento

[Associação dos GuilombolaSitio Caiana}lMaria das Dores Rodri9ues da SilVa
, \', " , ,,' ,,' ,'-. ,:'.
[Associação dos Pequenos Produtores', do Sitio Torre). Compareceram

também na reunião as seguintes pessoas'~ Senhora LuzinetE!Aires Poi-iteS,

Verônica Andrade de Oliveira, Ivanildada Silva Pereira, .Jose Costa da Silva,

Lucemario de Souza,Ferna"1doUrna de ~ depois de apresei ltar a dlapa
'. . ," ... - .

única da Associação Beneficente de Serra ,Redonda o presidente facultou da
• ~ ~ ,- " :.. • • • • ~ o •••

palavra onde as pessoas reivindicansm o melhoramento da siritOniada redo

comunitária Sorriso da Serra o Senhor Nivaldo Urra falou''~' benefíd~:'~

terá de providenciar o melhorarnento das instalações da radio. Logo após a

chapa foi votada por unanimidadesendo a nova diretoria votada e aceito por.

todos os presentes não havendo mais nada a declarar a reunião foi encerrada.

Em tempo estiveram presentes também a: senhora Mcria Luza' de SoUza
. . . . ". .... .

Sales,PauloCosme da Silva,Da\vaLucia de Andrade, Hamilton Uma de!Oliveira,

.Jurandilson Pereira das Neves, Maria .José A Jv eS da Silva, Cezar' Au9U:3t0'

Verissimo da Silva, Evaldo da Sií~~êtrade" EdileuzaRocha cavalcante dos
~ '/?/r> "-, ' ,

~, -~ ~ " ,

'CARTÓRIO2 ' ORCIODENOTASE PR JE S ~ "?~ (l.;>'", , '
R ~~P n le ld en te Jo lo ~ ,r f .0 5 .c .n tro . ' e 1 ~Q 0

0
E -m e II :\lc .a f to r i)2Q hO O 'n a iI '" Q ~C'/c?~c$l~O ~

o ~.""O'fi},o~% 0:
0rq ' &,

Certifico que a presentecópia é reprodução rig ai e -te &SI. : .r t- -c $ )

Dou fé, ' / / Jf'"JI!:'" af\ /4 ~ O ' J
Ingá-PB,í:L-/~~. <í q --~

SELODIGITAL:06MOZ{63-9lt/e-- '
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RADIO SORRISO DA SERRA - 87.9

GRADE DE PROGRAMAÇÃO O SEM PROGRAM AÇÃO

~ Seg Te r Q ua Q u i S ex S áb D om

06 :00 06 :30

06 :30 07 :00
Fo rrá ju n to e m is tu rado Fo rró ju n to e m is tu rado

07 :00 07 :30
Fo rrá ju n to e m is tu rado Fo rrá ju n to e m is tu rado Fo rrá ju n to e m is tu rado

S ábado de S ucesso
07 :30 08 :00

08 :00 08 :30
P rog ram a E u P rec iso de T i

08 :30 09 :00
P rog ram ação da rád io P rog ram ação da rád io P rog ram ação da rád io

09 :00 09 :30
P rog ram ação da rád io P rog ram ação da rád io

09 :30 10 :00

10 :00 10 :30 S ábado E spec ia l com M issa

10 :30 11 :00 P rog ram a do E zequ ie l P rog ram a do E zequ ie l P rog ram a do E zequ ie l P rog ram a do E zequ ie l P rog ram a do E zequ ie l N o trc ia s

11 :00 11 :30

11 :30 12 :00
A lm oçando com boa m ús ica e A lm oçando com boa m ús ica e A lm oçando com boa m ús ica e A lm oçando com boa m ús ica

12 :00 12 :30 A lm oçando com boa m ús ica

12 :30 13 :00
no tic ia s no tic ia s no tic ia s e no tic ia s

13 :00 13 :30

13 :30 14 :00

14 :00 14 :30 Ta rde de sucesso com C ibe le T a rde de sucesso com C ibe le T a rde de sucesso com C ibe le T a rde de sucesso com
P rog ram ação da R ád io

14 :30 15 :00
P rog ram ação da rád io

P rog ram ação da R ád ioS an to s S an to s S an to s C ibe le S an to s

15 :00 15 :30

15 :30 16 :00

16 :00 16 :30
P rog ram a V oz da A ssem b le ia P rog ram a V oz da

16 :30 17 :00 P rog ram a Jesus a P rog ram a Tabe rnácu lo de

17 :00 17 :30
de D eus A ssem b le la de D eus

P rog ram ação da rád io P rog ram ação da rád io
E spe rança que não fa lha Jesus

17 :30 18 :00

18 :00 18 :30 P rog ram ação da rád io P rog ram ação da rád io
P rog ram ação da rád io

18 :30 19 :00

19 :00 19 :30
D om ingo R om ân tico

V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il
1 9 :30 20 :00

P rog ram ação da R ád io
20 :00 20 :30

20 :30 21 :00
B regão 87 .13

M issa no seu la r

21 :00 21 :30
B regão 87 .11 B regão 87 .12 B regão 87 .13

21 :30 22 :00
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A ta d a R eu n iã o d a A sso c ia ç ã o B en e f ic e n te S e r ra R e d o n d e n se - P B .

A o s d e z o ito d ia s d o m ê s d e m a io d o a n o d o is m il e q u in z e a s d e z e s s e is h o ra s

e s tiv e ram re u n id o s a D ire to r ia d a A sso c ia ç ã o B en e f ic ie n te S e r ra R e d o n d e n se

ju n tam en te c om o co n se lh o c om u n itá r io p a ra a p re s e n ta ç ã o d a p ro g ram a ç ã o d a

rá d io c om u n itá r ia ; e s t iv e ram p re s e n te s M a r ia d a s N ev e s B a tis ta A n d ra d e ;

F ra n c is c o d e A ss is A lv e s d e S o u z a ; M a r ia R e ja n e R eg e s V e r is s im o ; N iv a ld o L im a

d e O liv e ira ; E d v a ild o d o N a sc im en to C ru z ; M a r ia Jo s e A lv e s d a S ilv a ; M a r in a lv a

C am p o s P ire s ; M a r ia In á c io d a S ilv a B en to e M a r ia d a s D o re s R o d r ig u e s . 'A

re u n iã o fo i a b e r ta c om a a p re s e n ta ç ã o d a p ro g ram a ç ã o d a R ád io C om u n itá r ia

S o r r is o d a S e r ra . S e n d o a s s im ap re s e n ta d a n a se g u n d a - fe ira d a s s e is h o ra s á s

o ito h o ra s , fo r ró ju n to e m is tu ra d o (Z é d e A n á lia ) ; d a s o ito h o ra s à s d e z h o ra s ,

p ro g ram a ç ã o d a rá d io ; d a s d e z h o ra s à s o n z e e tr in ta , p ro g ram a ç ã o d o E z e q u ie l

c om m e ia h o ra d e n o tic iá r io ; o n z e e tr in ta a um a h o ra , a lm o ç a n d o c om b o a

m ú s ic a c om m a is m e ia h o ra d e n o tic iá r io ; d e um a h o ra à s d e z e s s e is h o ra s , ta rd e

d e su c e s so c om C ib e le S a n to s ; d a s d e z e s s e is h o ra s à s d e z e s s e te e tr in ta ,

p ro g ram a A ssem b le ia d e D eu s (E d so n B isp o ) ; d a s d e z e s s e te e tr in ta à s d e z e n o v e

h o ra s , p ro g ram a ç ã o d a rá d io ; d a s d e z e n o v e h o ra s à s v in te h o ra s , v o z d o B ra s il ;

d a s v in te h o ra s à s v in te e d u a s h o ra s , B re g ã o o ite n ta e s e te p o n to n o v e (Z é d e

A n á lia ) ; s e g u in d o a m e sm a p ro g ram a ç ã o n a te rç a - fe ira e q u a r ta - fe ira ; n a

q u in ta - fe ira s e g u e a m e sm a p ro g ram a ç ã o c om a lte ra ç ã o n o h o rá r io d e d e z e s s e is

à s d e z e s s e te h o ra s c om a tra n sm is s ã o d o P ro g ram a V o z d a A ssem b le ia d e D eu s

e a tra n sm is s ã o d a m is s a em se u la r n o h o rá r io d a s v in te à s v in te e um a h o ra s

e tr in ta m in u to s ; n a s e x ta - fe ira s e g u e a m e sm a p ro g ram a ç ã o d a se g u n d a - fe ira ,

e x c e to n o h o rá r io d e d e z e s s e is à s d e z o ito h o ra s c om o p ro g ram a Je su s a

e sp e ra n ç a q u e n ã o fa lh a ( I rm ão F e rn a n d o ) ; n o sá b a d o a p ro g ram a ç ã o m u d a d a s

s e te h o ra s à s n o v e h o ra s , s á b a d o d e su c e s so M a rc e lo F ra n ç a ; d e n o v e à s d o z e ,

s á b a d o e sp e c ia l ; d e d o z e h o ra s à s q u a to rz e h o ra s , p ro g ram a ç ã o d a rá d io ; d a s

q u a to rz e h o ra s à s d e z e s s e is h o ra s , p ro g ram a ç ã o d a rá d io , d a s d e z e s s e is h o ra s

à s d e z o ito h o ra s , p ro g ram a ç ã o d a rá d io ; d a s v in te h o ra s a té d e z h o ra s ,

p ro g ram a ç ã o d a rá d io ; n o d om in g o a p ro g ram a ç ã o é a s e g u in te : d a s s e te h o ra s

à s n o v e h o ra s , o p ro g ram a E u p re c iso d e T i c om M au r il io M a to s ; d a s n o v e à s

o n z e e tr in ta , m is s a ; d a s o n z e e tr in ta à s tre z e e tr in ta , p ro g ram a ç ã o d a rá d io ;

d a s tre z e e tr in ta à s q u in z e h o ra s , p ro g ram a ç ã o d a rá d io ; d a s q u in z e h o ra s à s

d e z e n o v e h o ra s , p ro g ram a ç ã o d a rá d io , d a s q u in z e à s d e z e n o v e h o ra s ,
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programação da rádio; das dezenove às vinte horas, domingo romântico, sendo

assim, apresentada a programação da rádio, a reunião foi encerrada e segue

esta ata aprovada por todos os presentes e assinada.

Serra Redonda, 18/05/2015
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Nº 113, sexta-feira, 14 de junho de 200240 ISSN 1676-2339

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

878 53640.001408/98 Associação Comunitária Zumbi dos Palmares Itaberaba/BA
879 53670.000541/98 Associação Comunitária Nova Aurora Mundo Novo/GO
880 53650.002469/98 Fundação Educativa Cultural de Pacatuba Pacatuba/CE
881 53710.000321/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

de Barroso - ASBAR
Barroso/MG

882 53710.000224/01 Associação Comunitária Antônio Amorim Quintão Volta Grande/MG
883 53103.000012/00 Associação Picuiense Artística e Cultural de Ra-

diodifusão Comunitária
Picuí/PB

884 53640.000035/99 Rádio Comunitária Líder do Sertão FM Chorrochó/BA
885 53830.001688/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Novo

Cântico FM
Itapira/SP

886 53670.000279/00 Associação Cultural Educativa de Vicentinópolis Vi c e n t i n ó p o l i s / G O
887 53103.000044/99 Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim São Vicente Fér-

rer/PE
888 53800.000390/98 ASCOCOL - Associação Comunitária de Colorado

do Oeste - RO
Colorado do Oeste/
RO

889 53730.000589/98 Grupo de Apoio Comunitário - GAC Campina Grande/PB
890 53710.000316/01 Associação Comunitária Presidente Bernardes de

Radiodifusão
Presidente Bernar-
des/ MG

891 53830.002147/98 Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural
e Comunicação Social

Santa Fé do Sul/SP

892 5 3 7 9 0 . 0 0 111 4 / 9 8 Associação Comunitária Shalom Rio Grande/RS
894 53000.004846/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Sa-

mambaia-DF (NASCENTE FM)
Samambaia/DF

895 53730.000045/99 Associação Comunitária Beneficente Serra Redon-
dense

Serra Redonda/PB

896 53650.000750/99 Associação Comunitária Santo Antônio, de Anto-
nina do Norte (CE)

Antonina do Nor-
te/CE

897 53830.000228/98 Associação de Apoio ao Cidadão Carente -
A.A.C.C.

Pindamonhanga-
ba/SP

898 53730.000090/99 Fundação Antonio Dias de Lima -FADL Bonito de Santa
Fé/PB

899 53650.002249/98 Associação Cultural da Água Fria Fortaleza/CE
900 53670.001983/01 ASCOG-Associação Comunitária de Guapó Guapó/GO
901 53710.000341/01 Associação Comunitária do Distrito e Subdistritos

de Florália
Santa Bárbara/MG

902 53710.000671/01 Associação Maranata dos Amigos Franco Dumon-
tense

Francisco Dumont/
MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de junho de 2002

Tendo em vista as Atas de reunião de 21 de agosto, 15 e 29 de outubro de 2001, e os Avisos de
06 de fevereiro e 06 de março de 2002, publicados nos D.O.U. dos dias 08 de fevereiro e 07 de março
de 2002, Seção 3-E, da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de
dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as adjudicações propostas, de acordo com o anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas nos respectivos editais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Nº DA CON-
CORRÊNCIA -

SSR/MC

UF Localidade S E RV I -
ÇO

PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

059/2000 GO ARAGARÇAS FM SISTEMA CENTRO-OESTE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA.

53670.001059/00

059/2000 GO BRITÂNIA FM PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

53670.001056/00

059/2000 GO BURITI ALEGRE FM RÁDIO BOM SUCESSO LTDA. 53670.001050/00

060/2000 GO GUAPÓ FM UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING E
RADIODIFUSÃO LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 2 / 0 0 

060/2000 GO I TA P I R A P U Ã FM ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA. 53670.001090/00

060/2000 GO JANDAIA FM FUNDAÇÃO DOM JUVENAL RORIZ 53670.001094/00

062/2000 GO SANTA TEREZINHA
DE GOIÁS

FM ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
FREDY DIETZ LTDA.

53670.001273/00

062/2000 GO SÃO LUÍS DE MON-
TES BELOS

FM SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA.

53670.001267/00

062/2000 GO URUANA FM CERRADO COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001269/00

PORTARIA Nº 936, DE 6 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.007923/97, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO
TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6+ (seis
decalado para mais), na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a executar os Serviços de Retransmissão
e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, através do canal 56+ (cinqüenta e seis
decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.616-2 13/06/02 95,23)

PORTARIA DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

905 53710.001627/98 Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Ita-
nhomi

Itanhomi/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 232/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União Nº 108, de 07-06-2002, Seção 1,
pág. 90, no quadro Anexo, com relação as localidades de Cocalzinho
de Goiás e Cristalina, Estado de Goiás, Serviço FM, onde se lê: N.°
Concorrência 060/2000-SSR/MC, leia-se: N.° Concorrência
059/2000-SSR/MC, e onde se lê: N.° Processo: 53670.001100/00,
leia-se: N.° Processo: 53670.001053/00.
(Of. El. nº 087/2002-CEL)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 24.216, DE 27 DE MARÇO DE 2002

Processo n.º 53500.004373/2001 - TRANSIT DO BRASIL
LTDA., Autoriza a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

ATO Nº 26.355, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Processo n.º 53500.001834/2002. Autoriza a COMPUSER-
VICE LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-

cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 213/2002-GPR)

RETIFICAÇÃO

Ref.: Processo n.º 53500.004921/2000 No Despacho n.º
116/2002-CD, de 15 de fevereiro de 2002, retifique-se conforme
abaixo:

I - onde se lê: "Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central - CTBC TELECOM", leia-se: "Telecomunicações de São
Paulo S/A, incorporadora da Companhia Telefônica de Ribeirão Preto
S/A - CETERP".

No Despacho n.º 223, publicado no Diário Oficial da União,
do dia 26-12-2001, seção 1, página 9, retifica-se conforme abaixo:

I - onde se lê: "29 de novembro de 2001", leia-se: "20 de
dezembro de 2001".

II- onde se lê: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001.594/2001-PRC, de 2 de
outubro de 2001 (Processo n.º 53500.004284/2000, Processo n.º
53500.004643/2000)", leia-se: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001."
(Of. El. nº 212/2002-GPR)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 26.352, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SANTANA DE SOUZA - Processo nº 53578.000191/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.353, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LOU-
RIVAL DA LAMARTA - Processo nº 53581.000059/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.354, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à NADIR
RAZINI - Processo nº 53581.000058/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

(Of. El. nº 006/ER11OT)
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Partido Político: PP - 11 PARTIDO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - Serra Redonda/PB

Vigência: Início: 02/05/2011 Final: 25/06/2016

Código: XPIT.$G$D.RSIP.GW6R.

Certidão emitida às: 29/10/2015 10:24:49

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ALVARO DA SILVA ANDRADE (Título Eleitoral: 002277601236 )  é 1º - MEMBRO

(exercício 03/09/2015 a 25/06/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 29/10/2015 10:24
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Partido Político: PSC - 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - Serra Redonda/PB

Vigência: Início: 19/07/1999 Final: Indeterminada

Código: K5UT.WNQY.GDFD.4JWE.

Certidão emitida às: 29/10/2015 10:30:08

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARIA
DAS NEVES BATISTA ANDRADE (Título Eleitoral: 024126361252 ) é PRESIDENTE
(exercício 10/08/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 29/10/2015 10:30
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - Serra Redonda/PB

Vigência: Início: 15/05/2015 Final: 25/05/2016

Código: $RYQ.7HAH.+RFF.YTA1.

Certidão emitida às: 29/10/2015 10:23:45

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
NIVALDO  LIMA  DE  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  002282381201  )  é  DELEGADO
(exercício 15/05/2015 a 25/05/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 29/10/2015 10:23
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017345/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SERRA REDONDA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15, parágrafo único;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 17.
Presidente: Marly Marques Barbosa Lira;
Vice-Presidente: Álvaro da Silva Andrade;
Primeiro(a) Secretário(a): Maria Rejane Reges Verissimo;
Segundo(a) Secretário(a): Maria das Neves Batista Andrade;
Primeiro(a) Tesoureiro(a): Francisco de Assis Alves de Souza;
Segundo(a)  Tesoureiro(a): David Machado Marques;
Diretor(a) de Eventos Culturais: Maria Luiza de Souza Sales;
Diretor(a) Comunicação: Nivaldo Lima de Oliveira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 26.
5) CNPJ: fl. 5.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
7) Declaração de conformidade: fl. 3.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35 a 37.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: I) admissão do associado condicionada à aprovação da diretoria, o que é vedado; II) não há
previsão de que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e III) previsão de que o Diretor de
Programação fará parte do Conselho Comunitário, o que é vedado.
- O Conselho Comunitário deve ser composto por representantes de entidades legalmente instituídas, excluída a
própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Assim, verificou-se que o Conselho foi irregularmente
constituído, o que implica a irregularidade do relatório.
- O Vice-Presidente, a Segunda Secretária e o Diretor de Comunicação fazem parte, respectivamente, dos diretórios
do PP, do PSC e do PSD, ambos em Serra Redonda ? PB, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24406/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017345/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE SERRA REDONDENSE para renovação da autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Redonda, estado da
Paraíba.
 

ANÁLISE
2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, pois

condiciona o ingresso do

associado à aprovação da

diretoria.

 

b. Não há previsão de que a

diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez,

conforme disposto no art. 40,

V, "b" da Norma 1/2015.

 
c. O art. 34 do estatuto

contraria o art. 114, § 1º da

Norma nº 1/2015, uma vez que

prevê que o Diretor de

Programação fará parte do

Conselho Comunitário.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada
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Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário
deve ser composto por,
pelo menos, cinco
representantes de
entidades legalmente
instituídas, excluída a
própria executora e a
administração pública
direta e indireta,
conforme previsão do
art. 114, § 1º da Norma
nº 1/2015.
 
Assim, para
prosseguimento do
processo, é necessário
que a Entidade sane a
irregularidade, ou seja,
nomeie novo Conselho
Comunitário e
encaminhe novo
relatório sobre a grade
de programação.
 

Observação: Os dirigentes da

entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Vice-Presidente, Álvaro

da Silva Andrade, faz parte do

diretório do PP em Serra

Redonda - PB;

 

2 – A Segunda Secretária,

Maria das Neves Batista

Andrade, faz parte do diretório

do PSC em Serra Redonda -

PB;
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Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

3 – O Diretor de Comunicação,

Nivaldo Lima de Oliveira, faz

parte do diretório do PSD em

Serra Redonda - PB.

 

Isso configura, de
acordo com o art. 25, §
2º, I, "b" da Norma
1/2015, vínculo político. 
De acordo com o art.
132, parágrafo único da
mesma norma, a
existência de vínculo é
vício de caráter
insanável. Todavia, o art.
137, parágrafo único,
estabeleceu que o
dispositivo só entrará em
vigor um ano após a
publicação da Portaria.
Em virtude disso, para o
prosseguimento do
processo, é necessário
que a entidade sane a
irregularidade.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/11/2015, às 14:13, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0794840 e o código CRC 0BDB547D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35845/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE
Rua Pedro de Azevedo Cruz, S/N - Centro
​58.385-000 - Serra Redonda - PB
​CNPJ n° 02.678.317/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017345/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24406/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0798699 e o código CRC 09A6E508.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3864/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Processo nº: 53900.017345/2015-18.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Serra Redonda, estado da Paraíba, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme consulta ao sítio do
Tribunal Superior Eleitoral, 0794833.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0798717 e o código CRC E4993E52.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4437/2015/SEI-MC

 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3864/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.068635/2015-11,
em desfavor da  ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Serra Redonda/PB.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/12/2015,
às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863482 e o código CRC F0394F40.
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ASSOCIAÇIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE 
HADIO SORRISO DA SERRA — 87.9 FM 

SERRA REDONDA - PB 

Ofício no 09/2115 
	

Serra Redonda, 22 de dezembro de 2015 

AO: Erno. Sr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
COORDENADOR-GERAL DE RAD1ODWLSÃO COvIrNITÁKEA  

Assunto: ReformtIaç o do estatuto social e indicação dos membros comunitá rios 

Senhor Coordenador, 

Em resposta ao Oficio n,1 35S45J QISISEI-M , datado de 03 de novembro de 2015, Processo n° 

53900.017345/201 -18, estamos enviando em anexo cópia do estatuto soda] corri as devidas reforrnulaçõe.s, 

cóp[a da ata da reunião extraordinária e grade de programação. 

tenciosamente, 

4 

y 	IE~ 	A R 
cr 

~A 
P E ia E TE 

31 ii:; if: 
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ATA DA RELTNIÂO EXTRAORDINÁRIA  D ̀ á ! 1SSOC kÇÃO BENEFI=M 

SERRA REDONDENSE 

Aos dezessete do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às dezenove horas e trinta 

minutos nas ïnst~Iações da. Rádio Sorriso da Serra estiveram reunidos 

extraordinariamente sócios da Associaç o Bereflc.iente Serra Redondense juntamente 

com a Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitãrio para reforrn la.çãa do Estatuto, 

substituço de alguns membros da Diretoria, perman&ncia dos membros do Conselho 

Fiscal e eleger novos Representantes do Conselho Comunitário em atendrmeuto ao 

processo n°53900,017345/2015-18(Oficio r ° 3584520 1 /SEI-M , datado em 03 de 

novembro de 2015). A reuni o foi aberta com a palavra do atual presidente explicando 

sobre as referidas modificações no Esta e sobre a substituição de alguns membros da 

Diretoria que não se en ontravarm em conformidade com a Lei n° 9.612/98 — Artigo li 

nova Diretoria, e constituiç o dos novos representantes do Conselho Comunitário, tendo 

sido apresentada a todos os presentes os novos membros da Diretoria, sendo eles: para 

Vice-Presidente: o Senhor Lucemá. de Souza, para Sedo Secretário: o Senhor Roberto 

Graldino de Lima e para Diretor de Comunicação, a Senhora Mania Aparecida de Sobra 

Silva, sendo aprovados por unanimidade, ficando assim constituída a Diretoria: 

Presidente — Marly Marques Barbosa Lira., Vice-Presidente — Lucemá de Souza, Primeiro 

Secretário — Mana Rejane Regis Veríssimo, Segundo Secretário — Roberto Galdino de 

Lima, Primeiro Tesoureiro — Francisco de Assis Alves de Souza, Segundo Tesoureiro — 

David Machado Marques, Diretor de Atividades Culturais — Maria Luiza de Souza Sales, 

Diretor de Comunicação — Maria aparecida de Souza Silva_ Permanecendo como 

membro do Conselho Fiscal: a Senhora Lúcia Marinho do Nascimento. o Senhor Severino 

Marcos Teixeira da Silva, o Senhor José Wilson da Silva Andrade e o Senhor José Costa 

da Silva. Dai, deu-se uma pausa para um lanche com tempo de dez minutos e, retomando 

as atividades tratou-se da composição do Coiiselho Comunitário formado por cinco 

representantes de entidades locais, indicados, ficando as.sin constituído: Maria das 

Graças Pereira Rodrigues Neves -- representante da Associação dos Pequenos Produtores 

Rurais do Sitio Tigre, Maria Ruth Rodrigues Nascimento — Representante da Associação 

dos Pequenos Produtores Rurais do Sítio Torre, Elizánia Alves Pessoa de Vera -

Repres,entante da Associação das Artesãs do Sitio Queimadas, Maria Inácio da Silva 

Bento — Representante da Associação dos uilornbolas do Sítio Caiaria e Edna Mayara 

Marinho Silva — Representante do Poquenos Produtores do Sítio Queimadas. Após a 
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indicação dos membros do Conselho Comunitário, tratou-se da aprovação da nova grade 

de pro ramaçào. Ficando, portanto, assim definida: Na segunda-feira das seis ás oito 

horas — "Forro, junto e misturada", das oito às dez horas - " Musica no a?', das dez às 

onze horas e trinta minutos — "Musical", das onze horas e trinta minutos às treze horas, 

"Almoçando com boa música e noticias", das treze às dezesseis horas, "Tarde de sucesso 

com Cibele Santos", das dezesseis às dezessete horas e trinta minutas, "Programa Voz da 

Assembleia de Deus", das dezessete horas e trinta minutos às dezenove horas, "Musica", 

das dezenove às vinte horas, "Voz do Brasil", das vinte às vinte e duas horas, "Grego 

87.91; na terça-feira das seis às oito horas — "Forró, junto e misturado", das oito ás dez 

horas - " Música no ar"2 das dez às onze horas e trinta minutos — "Musical', das onze 

horas e trinta minutos às treze horas, "Almoçando com boa música e notícias", das treze 

às dezesseis horas, `Tarde de sucesso com Cibee Santos", das dezesseis às dezenove 

horas, " usical", das dezenove ás vinte horas, `Voz do Brasil", das vinte às vinte e duas 

horas, 13 rego 87,9"; na quarta-feira das seis às oito horas — "Forró, junto e misturado", 

das oito às dez horas - " Música no ar", das dez às onze horas e trinta minutos — "Musical", 

das onze horas e trinta minutos às treze horas, "Almoçando com boa música e notícias", 

das treze às dezesseis horas, "Tarde de sucesso com CibeleSantos", das dezesseis às 

dezenove horas, "Musical", das demove às vinte horas, "Voz do Brasil'', das vinte ás 

vinte e duas horas, "Bregão 87.9", na quinta-feira das seis às oito horas — "Fo rá, junte e 

misturada". das oito ás dez horas - " Música no ar", das dez às onze horas e trinta -minutos 

— " f usica2~, das onze horas e trinta minutos às aze horas, "Almoçando com boa m;isica 

e noticias", das treze às dezesseis horas, "Tarde de sucesso com Cibele Santos7', das 

dezesseis às dezessete horas e trinta minutos, "Programa Voz da Assembleia de Deus", 

das dezessete horas e trinta minutos às dezenove horas, "Musical", das dezenove s vinte 

horas, "Voa do Brasil", das vinte às vinte e uma horas e trinta minutos, "Missa no seu 

lar', das vinte e uma horas e trinta minutos — Sem prograinaçã.o, iaa. sexta-feira das seis às 

oito horas — "Forró, junto e misturada", das oito às dez horas - " Música no ar", das dez 

às onze horas e trinta minutos — 'Musica]", das onze horas e trinta minutos às treze horas, 

"Almoçando com boa música e noticias", das treze às dezesseis horas, "Tarde de sucesso 

com Cibele Santos", das dezesseis ás dezoito horas, "Pro rama Jesus a esperança que não 

falha", das dezoito às dezenove horas, "Musical", das dezenove às vinte horas, "'Voz do 

Brasil", das vinte ás vinte e duas horas, 1rego 8797', no sábado, das seis às nove horas, 

"Sábado de Sucesso", das nove às doze horas, "Sãbado especial com noticias", das doze 

às dezesseis horas, "Musical", das dezesseis às dezoito horas e trinta mirnrtos, "Programa 
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Taberrnciilo de Jesus Cristo", das dezoito horas e trinta minutos ás vinte e dias horas, 

"Musical-, no domingo, das seis às sete horas - Sem programação, das setes nove horas, 

"Programa Eu Precisa de Ti„, das nove ás dez horas e trinta minutos, "Missa no seu lar”, 

das dez e trinta horas, às dezoito horas, " Musical", cias dezoito horas às vinte horas, 

"Domingo rornántico», das vinte as vinte e duas horas, sem programação. Sendo assim, 

apresentada a grade de programação da Rádio Soi-  iso, nada mais havendo a úaatar, o 

presidente agradeceu aos presentes e deu por encerrada a reunião, tendo a Primeira 

Secreta, redigido a presente ata, que após lida e achada conforme, passa a ser assinada 

por todos os membros eleitos e Presentes. 

Serra Redonda, 17 de dezembro de 2015 
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ASSOCIAÇÃO COM U N ITÃ Ri A  BENEFICENTE SERRA-REDONDEN E 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO i — Da denominação, sede o fins. 

Art. 1° — Da consfih,ição 

Fica constituída a "Assoãação Comunitária Beneficente Setra-Redondense, entidade 
civil sem fins lucrativos, e de duração por tempo indeterminada, que se regerã por este 
morto e pelas disposições legais vigentes e aplicáreis, 

Art ° — Da Sede 

A Associacão Comunitária Beneficente Serra-Redandense lerã sua sede à Rua Pedra 
de Azevedo Cruz, s/n, Centro no município de Serra Redonda, Estado da Paraíba. 

Art. 3C — Das Finalidades  

Associação Comunitária Beneficente Serra-Redondense tem porfiinalidade: 

a) Promover o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme legislacáo 
específica em vigor (Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, Decreto n° 2.615, 
de 03 de junho de 1998, Norma complementar n° 02/98 e Portaria n° 83, de 19  
de julho de 1999); 

b) Promover eventos e diversões de caráter sociais, culturais, cívicas. 
co nernoratwvos, artísticos e desportivos, através de prestação de serviços 
comunitários; 

c) Proporcionar a seus assolados e seus dependentes, atividades educacionais, 
de lazer e desporto; 

d) Oferecer atendimento e beneficïos saciais as famílias e ce~anças carentes, que 
necessitem dos serviços prestados pela Associação; 

e) Promover atividades de capacïtação e colocam profissionar, formação 
educacional de oficio s, técnicas e cursos diversos para a criança e do 
adolescente carente. 

Parágrafo •t. 

No desenvolvimento de suas atividades e na instância a entidade não fará distinção 
alguma, quanto à raça, cor. nacionalidade-, condição social, credo política, reiigioso e 
ideológica. 

Parágrafo 2°. 

O Serviço de Radiodifusão, que trata o item (a) desse artigo, tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formação e integrarão da comunidade, estimulando o 
Lazer, cultura e convívio social; 

c) Prestar servos de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessária; 

Ofício 09 (0910737)         SEI 53900.000186/2016-95 / pg. 6



d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitar o dos c.dadácis no exercício do direito de expressão de 
forma mais acessïve possível. 

Art. 4 — Para consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá: 

a) Manter serviços próprias de atividades de comunicação social, musica, 
recreativo, cultura e educacional, constituindo-se, neste particular, em 
mandatário dos associados no que diz respeito a radiodifusão, a musica, a 
comunicação social, a cultura, a arte, ou, com este mesmo objetivo, celebrar 
convênios e contratos com qualquer entidade pública ou privada, desde que, 
devidamente autorizados em assembleia geral por maioria absoluta de seus 
membros devidamente em dia com suas obrigações; 

b) Piiïar-se a outras entidades congéneres sem perder sua individualidade e poder 
de decisão; 

c) Obter frnanciarnento junto a órgãos federais ligados ao fomento da 
desenvolvimento local, para a víabiiizaçáo de projetos que visara o 
desenvolvimento da informação ~és da Radiodif tssáo, eventos artísticos, 
culturais e de informação social direcionada a comunidade, através de 
financiamento a própria associação para o desenvolvimento destas atividades 
afins: 

d) Articular junto aos órgãos financeiros para através de Associação obter 
incentivos fiscais  através de nova Lei de Encen vo à Cultura para o 
desenvolvimento de atividades de cunho musical, artistioa, cultura, informativa e 
social de seus associados e de coletividade local. 

Capft ufo i1— Dos Associados 

Art W — Da constituição das Associados 

A Associação Comunitária Beneficente Serra- 2edondense é constituída por um número 
ilimitado de associados, todas pessoas físicas, a partir do preenchimento de ficha 
própria, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais podem, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro 
de associados. 

Parágrafo 10  

São associados fundadores aqueces que a compõe desde o seu surgimento de fato, 
bem cama os que a integram quando de sua constituição jurídica, conforme ata de 
fundação. 

Parágrafo 2° 

São associados benemèritos, todos aqueles que contribuem com donativos ou 
mensalidades regulamente, com fim de auxiliar na manutenção e nas despesas 
contraídas pela entidade, para a realização dos seus objetivos. 

Parágrafo 33 

São associados de aliança, todos aqueles que contribuem voluntària e fabituaimente 
cora e prestação de serviços internos ou externos, de tarefas especificadas nas pautas 
de atividades da entidade, 
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Parágrafo 4° 

São finalmente chamados, associados efetivos todos aqueles que moerem parte da 
entidade sem com isso obter qualquer compromisso referente a meCsalËdades ou 
prestação de servicos voluntários, ou ouros não citados. 

ArL 6° - Dos deveres dos associados 

São deveres dos associados: 

a. Zelar pelo bom nome da entidade, 
h. Respeitar o presente estatuto e as deliberações da diretoria, 
c. Prestar a entidade os serviços que lhe forem atnbuidos pela diretoria, 

respeitando-se a categoria de associados, 
d_ Acatar as decrsões das Assembleias, 
e. Comparar nas Assembleias, 
f. Colaborar com a consecução dos objetivos de Associação, dentro das normas e 

critérios estabelecidos pela diretoria. 

Ari. 7°-. Dos direitos dos associados 

São direita dos associados: 

a_ Votar e ser votado para cargos eletivos; 
b- Torrar parte nas Assembleias Gerais; 
c- Participar dos descontos promovidos em convênios com falas, cursos próprios 

ou conveniados. concorrências, concursos, eventos ou campanhas e de todos 
os serviços prestados pela entidade, respeitando-se as categorias de 
associados; 

d. Exercer cargos para os quais foram eleitos; 
e. Propor ou promover novos associados; 
f. Demitir-se da Associação por sim s carta dirigida ao presidente, 
g. Possuir o cartão de identidade associado de entidade 

Parágrafo único 

Terão direito de ser votados para cargos eletivos somente associadas que integrem os 
fins deste estatuto. 

ArL 80- Das encargos dos associados: 

Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos cia 
instituição. 

Capitulo lil - Da Administração 

Art. 9° - Administração 

A Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense será administrada 
por 

1- Assembleia Gera], 

II - Diretorias 

IIi - Conselho Fiscal. 
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Art. 10° — Da Assembleia Geral 

A Assembleia Geral, órgão soberana na vontade soãal, constituir-se-á dos Associados 
em pleno gozo dos seus direitas estatutários_ 

Art 11— Da Competência da Assembleia Geral 

Compete à Assembleia Geral dos Assa nados: 

a. Eleger a Diretoria e o conselho Fiscal; 
b_ Decidir sobre as reformas do presente estatuto; 
c. Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo n' 35; 
d. Sugerfr sobre a conveniência ou não de alienar, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

Art 12 — Da realização das Assembleias 

A Assembleia Geral real izar.se-á ordinariamente uma vez por ano, para: 

a. Apreciar relator o anual da diretoria; 
b. Discutir e homologar as contas e a balanço do Conselho Fiscal. 

Art. 13° — Assembleias extaon fnárias 

A Assembleia Geral realizar e-â exfrordinanamente quando convocada: 

a_ Pela Diretoria; 
b. Pelo Conselho Fiscal, 
c. Por requeri mente de metade mais um dos associadas quites com as obrigações 

sociais; 

Art 140  — Da Convocação das Assemb'eiias 

A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado nos murais ca 
sede U Instïtuiççáo, publicação na imprensa local, emissora de rádio, por circulares ou 
outros ,veios convenientes core antecedência de ? 5 dias. 

Parágrafo única 

Qualquer Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com o minimo de 
metade mais um dos associados, e em segunda convocação, meio hora mais tarde, 
como o mínimo de 113 (um 'ter co) da diretoria e a mesmo número de associados, ou 
amais. 

ArL 15° — Da constituição da Diretoria 

A diretoria será constétuída por: 

a_ Presidente; 
b. Vice-Presidente; 
c_ Primeiro Secretário; 
d. Segundo Secretário; 

e. Primeira Tesoure±rn; 
f. Segundo Tesoureiro; 
g. Diretor de Atividades O Culturais 
h. Diretor de Comuricaces. 

Par agrafo único 
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Do Mandato da Diretoria 

0 mandato dos membros que compõem a diretoria fica limitado ao máxima de quatro 
anos, sendo admitida um recondução - 

Art. 16°—Da competência da Diretoria 

a, Elaborar o programa de atividades e executá-rasa 
b. Relacionar-se com instítuiçães públicas ou privadas para au aliar na viabifizaçáa 

das atividades da entidade; 
c. Organizar comissões auxiliares, necessárias à execução das atividades 

programadas e acompanhar seus trabalhos visando os interesses da Associas; 
d- Responder pelos atos da Diretoria, responsabilizando-se pelos compromissos 

econõmicos e financeiros da Associarão, 
e. Elaborar  e apresentar nas Assembleias Gerais o re]atõrio anual da atividades. 

Parágrafo único 

As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas, quando reunidos o 
Presidente, o Primeiro Secretario e o Primeiro Tesoureiro, com o voto de Minerva 
do Presidente. 

Art. Ir° — Das reuniões da Diretoria 

A diretoria reunir-se-á um vez por mês, na seda da instituição ou em local 
previamente dïvulgado- 

Art.18 — Da competência do Presidente 

Compete ao Presidente: 

a. Cumprir e fazer cumprir a presente estatuto, 
b. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, obrigando-se à lavratura das 

respectivas atas; 
e. Representar a Associação ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, 
d. Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancaria cora o 

Primeiro Tesoureiro; 
e. Pres dir as Assembleias Gerais, 

Art. 19° — Da competência do Vice-Presidente 

Compete ao Vice-Presidente: 

a. Substituir o Presidente erre suas faltas au impedimentos, 
b. Assumir o mandato, em raso de vacância, até o término da gestão; 
c. Prestar, de um modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art, 200  — Da competência do Primeiro Secretário 

Compete ao Primeiro Secretário: 

a- Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as respectivas atas; 
b, Informar o calendário das atvidades da Associação, 
c. Ffaborar relatórios das atividades em conjunto com os membros da Diretoria, 
d Receber e canalizar todas a correspondências recebidas, rendendo aos 

respectivas remetentes; 
e. Preparar e mandar em dia o fchã rio dos associados, 
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f. Ler nas reuniões as atas da sessão anterior e as correspondências; 
g. Organizar e controlar as serviços de arquivos da Associação, 
h. Sc.JbstitL.zir o Presidente e o Vice-Presidente em seus impedimentos. 

Art. 21° — Da competência da Segundo Secretário 

Compete ao Segundo Secretário: 

a. Substituir a Primeira Secretário em suas faltas ou impedimentos, prestando de 
um modo geral sua colaboração, 

b. Em caso de vacância do Primeiro Secretário,  assumir o seu mandato até o final 
cia gestão. 

Art. 2 — Da competência do Primeiro Tesoureiro 

Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a. Arrecadar e contabilizar as contribuicôes dos associados, rendas de qualquer 
espécie, donativos em dinheiros, bónus, apólices, imóveis ou espécies de 
quaisquer naturezas, mantendo em dia a escrituração toda comprovada; 

b. Pagaras contas das despesas autorizadas pelo Presidente ou pela Diretora; 
c. Conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e 

documentos relativos a tesouraria, inclusive balancetes e contas bancárias; 
d. Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fisca'; 
e. Manter em estabelecimento de crédito, em conta corrente, numerário, 

movimentando junto com o Presidente. 

At 23° — Da competência do Segundo Tesoureiro 

Compete ao segundo Tesoureiro: 

a. Auxãíiar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções, substituindo-o 
nas faltas e impedimentos; 

b. Participar das Assembleias; 
c. Executar as tarefas que lhe forem confiadas pela Primeiro Tesoureiro. 

Art. 24° — Da competência do Diretor de Atividades Culturais 

Compete ao Diretor de AtividadesCulturais; 

a_ Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
b. Organizar as ativiáade de cunho artístico/cultural promovido pela Associação 

Comunitária Beneficente Serra # edondense 
c. Substituir o Diretor de Comunicação nas suas faltas ou impedirnentos. 

Ari 25° — Da competência do Diretor de Comunicação 

Compete ao Diretor de Comunicação: 

a. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
h_ Representar a entidade no Conselho Comunitário, que define a orientação da 

programação da Rádio Comunitária mantida pela Associação Comunitária 
Beneficente Serra Redondense; 

c. Zelar pelo cumprimenta das diretrizes estabelecidas pelo Conselho Comunitário 
para a programação da Rádio Comunitária mantida pela Associação 
Comunftána Beneficente Serra Redondense; 
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d. Administrar a programação da Rádio Comunitária mantidaela Associação 
Comunitána Beneficente Serra Redondense; 

Art. 6° — Da Constituirão do Conselho Fiscal 

0 Conselho Fiscal será constituido de seis membros, todos eleitos pela Assembicia 
Geral. 

Parágrafo 10_  Do mandato do Conselho: 

O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato de Diretoria 

Parágrafo ° — Da Vacância: 

Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo membro associado que 
obteve maior número de votos na última assembleia com este fim 

Art 27° — Da competência do Conselho Fiscal 

Compete ao conselho Fiscal: 

a. Examinar sempre que julgar necessário os livros de escrituração da Associação; 
b. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro; 
c. Apreciar os balanços e inventários que acompanham o re'atório anual da 

Diretoria; 
d. Opinar a respeito da aquisição, venda ou permuta de bens, por parte da 

Diretoria; 
e. Participar das Assembleias. 

Parágrafo único 

0 Conselho Fiscal reunir-se-ã ordinariamente a cada seis meses e extraordinariamente 
sempre que nec. ssário_ 

ArL 28° — Das Atividades 

As atividades dos Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão voluntárias e 
gratuitas, ressalvando, porém a quem por decisão da Assembleia, dedicar a instituição. 
tempo integral comprovado. 

Capitulo IV — Do Patrimônio 

ArL 9° — 0 património da Associação Comunitária Beneficente Seda Redondense 
Pode constituir-se de bens imóveis, móveis e utensliios removentes, ações, apólices da 
vida pública, mensalidades dos associados, donativos em dinheiro ou espécie, auxílios 
oficias ou subvenção de qualquer tipo. 

Ait 30° — Sendo uma entidade sem objetivo de lucros, a Associação Comunitária 
Beneficente Serra Redendense, não distribuirá dividendos, nem lucras, nem qualquer 
espécie de participação, mas todos os seus proventos serão empregados na 
manutenção e melhoramentos de seus serviços. 

Art. 31° — Os associados não respondendo subsidiariamente e pecuniariamente po 
obrigações e compromissos econômicos, financeiras e sociais contraídos pela entidade. 

Art. ° — Em caso de dissolução da Associação Comunitária Beneficente Serra 
Redondetxse, seus bens serão destinados a outra entidade congênere, com 
personalidade Jurídica existente. 

Ofício 09 (0910737)         SEI 53900.000186/2016-95 / pg. 12



p~afo lJnico 

Todos os bens da Associação serão apúcados exclusivamente dentro do território 
nacional_ 

C pÍtuIa V — Das Disposições Gerais 

Art 330 — A programação da Rádio Comunrtria mantida pela Associação Cornunitàna  
Beneficente Serra Redondense, tenderà aos seguintes princípios: 

a) Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e rnforma#'rvas em 
benefício do desenvolvimento gerai da comunidade; 

b) Promoção de atividades artísticas e jornal Ësic s na comunidade e da integrarão 
dos membros da comunidade; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais de pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião. sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideoióg 	-partidãrias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo 1 

É vedado o proselitismo de qua'quer natureza na programação da Rádio Comunitária. 

Parágrafo 2° 

As programações opinativas e informativas observarão os principies de opinião e de 
versão simultâneas em matérias polémicas. divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos not~dados- 

Parágrafo 3° 

Qualquer cidadão da comunidade terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, propostas. 
sugestões, redamações com, reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação da Rádio Comunitária para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado ao Diretor de Programação da Associação Comunitária Beneficente Serra 
Redondertse. 

Art. ' — Fica ins#itutdo o CONSELHO COMUNIYÁR1O, composto por 5 (circo) 
representantes de entidades locais, legalmente instituídas, indicados, dentre outras, 
entidades de lasse, beneméritas, religiosas ou de moradores, exciuiafa a própria 
exatora do serviço e a Administração Fúbflica direta e indireta. 

Parágrafo 10 

0 Conselho Comunitâno devera se reunir, pelo menos, duas vezes ao ano, ou sempre 
que algum fato justifique a opinião do mesmo. 

Art. 35' — Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembleia Geral. 

Ari. 36° — 0 presente estatuto poderá ser retificado no todo ou em parte, em qualquer 
tempo, por decisão de dois terços dos associados em Assembleia Geral especialmente 
convocada para este fim. 
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Art. 370-A Associo Comun itã ria Beneficente Serra Redondense será dissoMda por 
decísão da Assembleia Geral extraordinariamente convocada para este fim quando se 
tome impossível a corttiruidade de todas as suas atwidades. 

Art 38 - 0 presente estatuto entrará em vigor na data de seu registra perante o 
Cartório competente. 

Serra Redond. -pfl. 17 de dezembro de 2015. 
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RÁDIO SORRISO DA SERRA - 87.9 FM 

GRADE DE PRO RA A ÀO 

Hora 	 Dia S09 Ter Que Qui Sex Sàb Garn 

0100 015:30 
0B:30 07:04 

Sem Progrnrnação 
FÕrro junto e misturada Fõrro junto e misturado Fárra pm#o e misturada Fá ir junta e misturado Fórfa junta e m9shrrado 

07:00 07:3 
Sábado de sucesso 

47'30 0$'O0 
Programa Eu Preciso de 7i 

08:130 08,36 
08-30 0900 Musica no ar Música no ar Musica np ar Musica no ar i4Súsica no ar 
09:00 09.34 (sem Intervalo) (ssm ItC#eHva1o) (sem fnteralv) (arn inEervalo) {sem intervalo) 

09.30 10:00 

Sábado Especial com 

Mfssa Ria meu laf 
10.00 1030 

10:30 11,04) Musical Musical Musical Musical Musical I OUClas 

11:00 11,30 
11;30 12:ÇO 

Alrr oçdndn com hea Almoçando cem boa Almoçando com boa Almoçando com boa Almoçando com boa 
12;04 12.30 

inásina e noMclas inãsice e nallckrs músira e noticias música a noUUcias música e nottmr0 
12:30 13:00 
13:00 13:30 
13;30 14;09 

14,30 Tarde de ariceaso rorn Tn de de sucesso com Tarde de sucesso com Tarde de sucesso corI Tarde de sucesso corri 
Musical Musical 

14:30 15:00 Cib ele Santos Cibele Sentas Cibele Santas CEbele S ritos CIbe1e 8-ai les 

1500 15:34 
15:34 16:00 
16:00 16:30 
160 17;O0  

Fro0rarna Voz da Programa Voz da  
Pfaltlatea Je usa Programa Tabernáculo de Assenil ba da Deus Asss rrbléia 	us 

1 T;00 17;30 
Musical Musicai 

Esperança que não fagia Jesus Casto 

17:30 18;06 
1600 18:30 Musical Musical 

Musical 
1&30 19:00 

tamfngü Ram9ntioa 
19:00 18;30 

Ve do Brasil Voz do Brasil Voz do Erasãl Voz do Brasil Voz do Brasil 
19:30 20:00 

Musical 
20;D0 20,30 

20:30 21:00 Missa no seu lar 
Greg o 87.9 &eg0o 07.9 9regão 97.9 Breg o 87.9 Bebi Prograreaç e 

21;00 21:30 

Sem Programaçán 2130 22:00 
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REMETENTE 

ASSOGAQIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDEN E 
RUA PEDRO DE AZEVEDO CRUZ, S/N - CENTRO 
GEP: 58.385-000 - SERRA REDONDA - PB 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017345/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SERRA REDONDA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 01/2015 0570486).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Ofício 09 0910737).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15, parágrafo único;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 17 (Ofício 01/2015 0570486) e fls. 2 a 5 (Ofício 09 0910737).
(14.12.2013/17.12.2015 - 14.12.201)
Presidente: Marly Marques Barbosa Lira;
Vice-Presidente: Lucemá de Souza;
Primeiro(a) Secretário(a): Maria Rejane Reges Verissimo;
Segundo(a) Secretário(a): Roberto Galdino de Lima;
Primeiro(a) Tesoureiro(a): Francisco de Assis Alves de Souza;
Segundo(a)  Tesoureiro(a): David Machado Marques;
Diretor(a) de Eventos Culturais: Maria Luiza de Souza Sales;
Diretor(a) Comunicação: Maria aparecida de Souza Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 26 (Ofício 01/2015 0570486). Pendentes.
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício 01/2015 0570486).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício 01/2015 0570486).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 01/2015 0570486).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social não há previsão do ingresso de pessoas jurídicas.
- Não foi encaminhado o novo relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 24406/2015 0794840, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição dos membros impedidos.
- Não foi realizada nova pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 117/03/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6174/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017345/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Serra Redonda, estado da Paraíba, apresentou resposta à exigência, conforme
Ofício 09 0910737.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

pessoa física. Não há previsão

do ingresso de pessoas

jurídicas como associadas.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Não foi encaminhado novo

Nota Técnica 6174 (1029548)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 3



Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi encaminhado novo

relatório do Conselho

Comunitário sobre a grade de

programação.

 
Ressalta-se que o relatório

deve observar o disposto no

art. 116 da Portaria.

 

Observação: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF de todos os

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Lucemá de Souza - Vice-

Presidente;

 

2 – Roberto Galdino de Lima -

2º Secretário; e

 

3 – Maria Aparecida de Souza

Silva - Diretora de

Comunicação.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 17/03/2016, às 17:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029548 e o código CRC AD28BC65.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8968/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE
Rua Pedro de Azevedo Cruz, S/N - Centro
​58.385-000 - Serra Redonda - PB
​CNPJ n° 02.678.317/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017345/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6174/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029584 e o código CRC 6DFC868F.
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR

ASS INATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RI:CEPTEUR

114 ;( 186mm

NATUREZA ') N V IO I NATURE DE L"ENVQI

O P R IC "T A R I~ ' P r 'i9 R 'tU 1 6
D EM S u

D S E G U

DATA DE RECEB IM ENTO

DATE DE L IVRAT IO N

SCE /CGRC

O F IC IO nO 8 9 6 8 / 2 0 1 6 /S E I -M C , d e 2 4 /0 3 /2 0 1 6

N ° D O P R O C E S S O :. 5 3 9 0 0 .0 1 7 3 4 5 /2 0 1 5 -1 8

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E S E R R A ,

R E D O N D E N S E

R u a P e d ro d e A z e v e d o C ru z , S IN - C e n tro

5 8 .3 8 5 -0 0 0 S e r r a R e d o n d a - P B

N ° DOCUM ENTO DE IDENT IF IC AÇAO DO

RECEBEDOR I ORGÃO EXPED IDOR

~./ cP",.

NO E LE (,jIV E L DO RECEBEDOR I NQM L/;;;/BLE: DU Rt=CEPTEUR

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇAO ) I DISCRIM/NACION

CEP I eCOE POSTAL

ENDEREÇO lADRES

NOME ou RAZÃo SOC IA L

ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO / ADRESS~ DE

7 5 2 4 0 2 0 3 .( ) F C 0 4 6 3 /1 6
Anexo recebimento de of: 8968/2016 (1077602)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 7
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ASSOCIAÇIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE
RADIO SORRISO DA SERRA - 87.9 FM

SERRA REDONDA - PB

O fic io n" 01 /2016 Serra R edonda , 28 d" ab ril d " 2016

A o : llm o(a). S r(a ). EL lA .'\:EA LM E IDA DA SILVA

COORDEJ\ADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

A ssun to : A lte ração do A rt. 5 " do E sta tu to Soc ia l

e R cla ló rio da G rade de P rog ram ação

Senho ra C oo rdenado ra ,

Em resposta ao O fic io n" 8968 /20 l6 /SE l-\1C , assinado e le tron icam en te em 24 /03 f2 (J16e receb ido em

(J7 de ab ril d e 2016 , re fe r"" te a N o ta H 'C n ica N ° 6174 /2016 /SE J-M C (aná lise do p rocesso n"

5J90 (} .017J45 !2015 -18 ),estam os encam inhando em anexo cóp ia do E sta to to Soc ia l com as dev idas

a ltc raçõef;, cóp ia da A ta da R eun ião , R e la tó rio sob re a G rade de P rog ram ação , C PF de todos os m em bros

da d ire to ria e docum en to s '1oc com prova a m aio ridade e nac iona lidade de L ucem iÍ de Souza , R oberto

G ald ino de L im a" ;\1aria A par~ 'C idad" Souza Süva .

A tenc io sam en te ,

Ofício 01/2016 (1130547)         SEI 53900.030718/2016-19 / pg. 1
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Rãdio Sorriso da Serra ~87,9 FM
A s s o c i a ç ã o C o m u n i t a M a B e n e f i c e n t e S e r r a R e d o n d e n s e

Roa P""m de AlflvOOoCru~ Sil'l- Coo!", - se",. RMooJ. - PB

CNPJ: 0267831710001.07

OficIO o" 11/2016

Serra Redonda. 25 de ahril de 2016

Ao Senhor(a)

F : U A i \ E A L . \ H J D A D A S I L V A

CüonJenadora-Gera! de RadIOdifusão Comunitária

A"un!o: Akndimenfu ao Otido n" 8968120t6/SF.I-.\IC

Processo nO: ~J900.01734512015-18 C'iora Técncia n" óI74120161SF.J."Cl

Prezada Senhora.

A ASSO(:IAÇÃO <:(nll'JliITÁRIA B[~Ll'KJ::J'I,TE SERRA

REI)OJ'l,DE~SJ::,emidade Autorizada para a execuçào de Serviços de Radiodifusão

Comunitária no MuniCÍpio de Serra Re<.IonOa' PB, em arendlmento a legislação \'igcnte,

eomprmne[e.se ao n,,] cumprimento das lIormas e prlllcípios estahdeCÍdo, para <lS

rádios eomunilárias, ENVIA a grade de Programação da emiswra, eom as assinaturas

do, membros do Conselho Comunitáno, de acordo com o suhitem 20,3, alinea "h" da

Nomla Compkmentar n" 01/201l

PR()(;R.\\IACAo DF:DO\lIl\"GO

06htHlmin às t19hOOmin - DO\H~GO '\1.\IOR - Programa, qw;: tOÇa<,xcius"am<,nte

musicas do e,lil" lilTTÚp" d~ S~rra, MPll e AXt;:

09hOOmin às IlhOOmin - MISSA ~oSEr L A R - Transmissão da missa ao VIVopelo

tddom"

llhOOmin àsl8hOOmin - I\H1SICAL IlE srCF-SSOS - Programa Musical que toca

succsws romântieo, de todos o, tempos, com participaçilo dos ouvintes falando das

historias de amor, leitura de mensagens wmântKas, tmduções de musicas imernacionais

c rceadinhos do coração,

PRO(;RA.\I.-\C.\O 1lI: SEGt:J\r;DA-I;URA

lJ(ihOOmín às 08hOOmin - FORR<l .1('1\1'0 E \IISTI'RA()O - Programa com pertil

nordestino, voltado para o homem do campo, aCNOando o ouvinte com muim alegria,

\'elculando a hora certa e tocand\l oS grande> sucessos de Forró Pé de Serra

Ofício 01/2016 (1130547)         SEI 53900.030718/2016-19 / pg. 10



Rádio Sorriso da Serra - 87,9 FM
A s s o c ia ç ã o C o m u n it i l r ia B e n e f ic e n te S e r r a R e d o n d e n s e

Ru. POOm00 Ale..,jo Cruz, SIN _ Coolm _ serrr3 Redonda. P8

C N P J : 0 2 ,6 7 8 3 1 7 1 0 0 0 1 - 0 7

- - - - - - - - - ~ = ~ = = ~ -- - = ~ = = - = -
OllhOOmin ás lOhOOmin - MVSICA 1\0 AR - PrOb'TamaMusical que tOÇa~u~",ssos d",
todos os tempo, como brt:ga, valsas, mpb c boleros;

IOhOOmin às IlhJOmin - .\JtISI<:AL I)E SITf.SSOS - Programa MLJSicalque toca

sucessos romãnti~os d", todos os tempos, com participação dos ouvint",s falando das

hislórias d", amor, leitura de mensagens românticas, traduções d" musicas Internacionais

c rL'Cad'nhos do coração

IIhJOmin às 13hOOmin - AI.\lOCAl'd)o <:01\1 ROA :\IÍrSICA I:: 1\()TíClAS-

Um programa vol1ado para informação do ouvinle atrdvés do radio-jornalismo, com

maior destaque para as infornJações IOÇai" como também, noticiário esportivo do

amadOrismo da locnh<.tlll",com Intervalos muSICaiS",,,tr,,,as noticias aprc,entallas.

l3hOOmin à~ttihflOmin - TARIH: I)F. S(:Cf,SSO CO.\! C1REl.f. SAI'lTOS

Programa MINcal qu", toca suces,>os romántico~, com participação do~ ounntes falando

das hislórias de amor, leitum de m~'l1sagen~românticas c rccadinho, do comção.

ItihOOmin às 17hJOmin - A \'01. DA ASSF.I\IRLF:J..\ I)E DElIS Sllcessos

n::hgiosos, com leitura de m",n,ag",ns '" versículos da Riblia, Mens.a.gcns de F",li7

Amyersário e oferecimento d", musIcas pelo lclclone, Mensagens de fé e "sperança que

anunciam a Salvação", a voha do Senhor, tocando suc",ssos religiosos, com pedidos dos
ouvintes:

17h30min às 19hOOmin - .\1($1<:;\1. I)E SlT[SSOS - Programa Mu,;cal que toca

sucesso, romànllcos de lodo, os lempos, com participação dos ouvmks falando das

hislórias d", amor, leitura de mensagens românticas, traduçõcs de moslcas internacionais

e r",cadinhos do coração:

19hOOmin às 20hOOmin - ,< \ VOZ DO BRASIL - Obrigatório programa em rcde
nacIOnal produzido pela Radiobrâs

20hOOmin às 22hOOmin - BRE<;ÃO S7,9 - Tocando os sucessos dos ~anlOr",s

românticos considerddos bregas Quadros humoristicos, piadas c brincadeir<lS com a
parlicipaçào dos ouvmtes:

PROGRA\Ii\,cAo DE TERÇA £ QlT,\R1'A-I'EIRA

O6ItOOminàs OSItUOmin- FORRÓ JII~TO £ 1\-1I51'll«'\1>0 _ Programa com perlíl

nnrde,tino, voltado para o homem do campo, acordando o ouvmte com muita alegria,

vciculando a hora certa e tocando os grandes su~e>sos d", Forró Pé de Serra

OShUOmin ás tOhOOmin - .\1l:SI<:;\ ~O ..\R - Progmma Musical que loca sucessos de
todos o,>tempo, como brt:ga, valsas, mph e holeros;

IOhOOmi" às 11h30min - .\H1SIC\I. 1)£ SlT(:ESSOS - Programa MuslÇal que toca

sucessos românllcos dc todos os tempos, com partiCIpação dos ouvml",s falando das

Ofício 01/2016 (1130547)         SEI 53900.030718/2016-19 / pg. 11



Rádio Sorriso da Serra - 87.9 FM

Associação Comunitaria Beneficente Serra Redondense
Rua Pedro do ~ C'1Jl, SIN - C€olm - Sermo Redonda. P8

CNPJ~O~~?~~!7""".07 _

I1hJOmin às 13hOOmin - .\LI\IO(;A."WO CO.\1 BOA M(:S1C\ F. l\OriL'IAS ~

Um programa "o!ladu para informação do nuvinte através d" radio-Jornalismu, com
maior de~laque para as infurmaçõcs locais, como tamhém, notlclâno espomvo do
amadori8rno da localidade com intervalos mu,icais entre as noticias apresentada,.

13hOOmin às 16hOOmin - TARIH: DF. SlTF-SSO COM ('!BEU: SAl\TOS
Prow-ama Musical que toca sucessos romãnticu~, cum participação dos ouvintes falando
das hJSlórl3s de amor, leitura de men>agens românticas c re<:adinhos do eoraçãu

16hOOmill às 19hOOmin • '\IlfSICAL Dl: SII('ESSOS - Programa Musical que toca

sucesso, romãntieu~ de tutlos os tempos, com participação dos ouvintes falando das
histórias de amor, leitura de mensagcns românticas, traduções de mllSlcas internacionais
e recadinhos do curação;

19hOOmin às lOh(H.lmin - A VOZ DO BRASIL - Obrigatório programa em rede
nacional produzido pela Radiohni,

lOhOOmin às 22hOOmin - BRF.GÃO 117.9 - Tocando os slIce';Sos do~ cantores
românticos eonsidcrados bregas. Quadros humoristicos, piadas c brincadeiras com a
pamclpação dos ou"inte~;

l'ROGRA'IIACÁO DF. QUI:"IT A-I'I~IRA

06hOOmin às OllhOOmin - HIRRÓ ,I1J~T() F. l\-IISTl'R\DO - Programa com ptlrfíl
nordestino, voltado para o homcm do campo, acurdando o ouvinte com muita alegria,
veiculando a hora certa c tocando o, grandes Sllcessos de l'orró PC de Serra

OShOUminas HJhUOm;n - \ltSICA ~O AR - Pro!,-rama Musical qu~ toca suc~ssos d~
todos os tcmpo, como hrega, valsas, mpb ~ boleros;

lUhllOmin às l1h30min -l\-II)SK'AL DE Sli(:r-SSOS - Programa MUSicai que toca

sucessos românticus de todos os tempos, c.om partlclpaç~O dos oUVlntcs falando das
h,stÓrias de amor, leitura de mcnsagcns rumânticas, traduçõcs de musicas intcrnacionais
e r~cadml1os do coraçâo

lIh30min às 13hOOmin - AI.\IOCAJliDO CO\I BOA l\I(SICA F. :"IOTiClAS-
Um programa voltado para Informação do ouvinte através do radio-jomahsmo, com
maior destaque pnra as infurrnações locais, como tamocm, notil',ânu esportivo do
amadorismo da localidad~ com int~".alos mUSicais entre as noticias arr~~~ntadas.
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Rádio Sorriso da Serra - 87,9 FM
Associaçao Comunila~a Beneficente Serra Redondense

Rua ~'" <loA""",c CrIJ~ SiN _ Centro _ se~ra R_a - PB

CNPJ: 02678317!OOOHI7~~~~~~~~~_._ ...__ . . ---~~~~~~~~~-
13hOOmin às 16hOOmin - TARDE OE su:r.sso (:0:\1 CIBELE SAI\TOS
Programa MU>lcal que toca >uces<;()~românticos, eom p;lrtKipação dos ouvintes falando
da> hIstórias de amor, leitura de mensagen~ românticas ~ .-.:cadinho> do coração.

16hOOmin às 17hJUmin ~ .-\ VOZ nA AssnfBL~:L\ DE DU:S - Su~~ssos
religiosos, C<,lmleitura de m~n>ag~ns e v~rskulos da 13iblia. Mensagen~ d~ Feliz

Aniversario e ol(,recimenlO d~ musicas pelo telefone, Mensagens de fé e ~sperança qu~
anunciam a Salvação ~ a volta do Senhor, tocando suec~<;()sreligios.o~, com pedidos do>
ouvmt~>;

17h30min às 19hOOmill - MLSICAL DF: SliCESSOS - Programa MuslC<lJque tOC<l
sucessos românticos de todos o, tempos, com p;lrtielpação do> ouvintes falando da,
história, de amor, leitura de mens.ug~n>romântica>, traduçõ~> de musicas internacionais
e rceadinho, do coração;

19hUOmin às 20hOOmin •. '1. VOZ l>O 8R\SIL - Obrigatório programa em rede
nacional prodUfido pela RadlObrás

20hOOmin às 22hOOmin - .\IISSA '1\0 SEU LAR - Transmls'>âo da mi,sa ao vivo pejo
tddone.

PROGR."'IAC,\O nE SEXTA-"'EIRA

06hOOmin os 08hOOmin ~ FORRÓ Jrl\TO E M ISTLRADO Programa com flt'rfíl
nordestino, voltado panl o homem du campo, acordando o ouvime com muib akgria,
veiculando a hom certa e tocando os grandes suee,sos de Forró Pé de Serra

OShOOmin ás IOhOOmin - .\I()SICA 1\0 AR - Programa Musical que toca sucessos de
todos os t",mpo, corno brega, val>a" mpb e bateros;

IOhOOmin às r 1I130min - :\flISICAL DE St'CESSOS - Prngntma Musicai que lOca
'uc~~'o~ romámicos d~ todos o, tempo" com participação do, ouvintes falando das
hi,tóna, de amor, leitura de men,agens romântica" traduções de mu,ica, Internacionais
e recadinhos do coração.

llh30min á~lJhUOmin _ ALMOC\:"iDO CO\1 nOA "(SICA F. NOTíOAS-

Um programa vollaJu para informação do ouvinte atrav,,",sdo radio'Joma!i,mo, com
maior de,taque para a, llIformaçõcs locais, eomo tambt:m, noticiiíno e,portivo do
amadonsmo da localidade com intervalos musicais entr~ as noticia, apresentadas

tJhOOmin às. 16hOOmin - T.o\RDE OE SliCF:SSO (:0'1 CIIU:U: SA:"iTOS
Programa Musical que toc.a suces,os romântiCOS,com partICIpação do, ouvintes falando
das história, de amor, 1citura de mensagens romântica, ~ roxadinhos do coração

16hOOm;n às UlhOOm;n - Jt:Sl'S A ESPER\:"iCA Q1;E :"I:ÁOFAI.Il.-\ - Programa
com p;:rlil religioso, tocando mu,ica, e hinos, apresentando mensagens de salvação,
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Rádio Sorriso da Serra - 87,9 FM
Associação ComuniláMa Beneficente Serra Redondense

RuoPOO",de Az,,,,,,Jocru~ Ml- Cer>tr~_ Se<rroR_o _P6

CNPJ: 02.678.31710001.07

motivação. huscando divulgar as m~n,ag~ns bíblicas para ressoo..~ u~ touas as iuad~s ,

com participação dos ouvint~s pelo td~fon~, peulnuo mu~icas c manuanuo mensagen,.

Sucessos rc1igiosos, com leitura u~ m~]C;ag~ns c vcrsiculos da Flibha. Mensagens ue

Feliz Anivcrsário ~ ,ucessos u~ hinos rciiglO,os, com pedidos dos ouvmtes;

18hJOmin às I9hOOmin -1\IIiSICAL O[ Sl:Cr.ssos - Programa Musical que loca

sucessos romântiCOS de todos os tempos, com partT<:lpaçào dos ouvHlte, fill3ndo <11l5

historias d~ amor, leitura de men,agens românticas, traduções de musleas internaeionals
e recadinhos do coração;

19hOOmin às 20hl"lmin - A VOZ 00 BRASIL Ohrigatório programa ~Inrede

nacional produzido podaRaJi\lbrá~:

201l00min às 22hlMlmin - BRl:G;\O 87.9 Toeando os SIJC~SSOSdos cantores

românticlls <:on,i<.krados brega,. Quadro, humoristico" piadas ~ brmcadeira~ com a
participação dos ouvintes;

PROGRA'IAÇ.-'O 01-: SABAI)O

06hOOmin às 09hOOmin ~ S.ÁRAOO DE SLCESSO - Programa com perfil

nordestino, voltado para o homem do campo, acordando o ouvinte com muita alcgna.

veiculando a hora ccrta ~ tocando os grandes succ,sos da Poesia noru~,t;na como,

poetas c violeiro" repentista" emboladores de coco, ahoios d<: vilqu,,",'f(1,e muito forró
pC-de-serra

U9hOOrnin .\S 12hOOrnin - S,tIJAOO ESPEOAI. CO'1 J'\OTíCl!l.S Programa

d<:stinado a I~var ao ouvinte a noticia local ~ r~g1(1nal, cumo também nOlicias na

modalidade ~,portiva ~ culllual com entrcvistas ao VIVO ~ Intervalos dc musicais;

t2hOOmin às 16hOOmin - 'R'SICAI. DE Sr(]-:sso _ Programa Iv1u~ical que toca

suc~s,os românticos dc todos os tcmpo~, com partKlpação dos ouvmtes falando <la,

histÓrias de amor, kilum de mensag~n~ românticas, traduçõ~s de musicas inl~maçi(lnaj5
e recadinhos do coração;

16hOOmin às 18hl"lmin - TARI-:IU',tClILO DE .IESlIS CRISTO - Sucessos

rciigio,os, com Idlura d<: m~nsagcns e versículos da Bihlia Ivknsagens de Feliz

Amv<:r:sârin<:of~recimento de musica, pelo tek:fonc, ~kn~agcns de f~c esperança que

anunciam a Salvação ~ a volta do Senhor, tocando sucessos rdlglO,os, com pedidos do,
ouvmte,:

18hOOm;n às 22hOOmin - J\H1SICAL DF. SlTlSSO - Programa Musiçal "lU<' toca

sucesso, româmicos de todos n" tempos, com paniclpação dos ouvinles falando da,

hlslórla, de amor, leitura de rn<:nsagens romântICas, traduçõe, de musicas int~maciona's

e r~cadmhos do coração;

Nó" ahaixo-as,inados, na qualidade de dirigcnl<:s da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RF.1'.'F.F1CENTE SERRA REDONDFNSF, dc<:1ardmos para os
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Rádio Sorriso da Serra - 87,9 FM
A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia B e n e f ic e n te S e r ra R e d o n d e n s e

Roa Pod", de Alll'OOo CruL $IN -~"' - Sem. Redonda. P8

C N P J : 0 2 6 7 8 ,3 1 7 1 Q ( ) { )1 .0 7

,

2 l" : ', \ , , r 'o .~ .s :< -_ < _ . _
David Machado Marques

2" Tcsourciro. CPF - 036,81 1.244-<59

. _ . . ._--
devidos tins, que nos comprometemos ao fid cumprimento da Lei n° 9.612/98, do

RCb'lllamcn!o c das Nonna, estallelecidas para o Serviço de Radiodirusão Comunitána,

.~~ ,,:':3'fft,&=>
/ 1"Secreráno - CP '- 4 K826.944-

J,. '. ~F~
!'rancisc d ASSISAtves e So~

I" Tesoureiro. CPF. 32 lJff.J4-20

Lucim d sou~

V A J ' Presid nle - CPF- 996.522.694-68

__ f Dl;:'"
Rohc~dino de Lima

2" Sccretário - CPF- O14.457, 127-76

';L n . ;J 'A.L 1'>ACÂ..., •.? ' .••d n ( '. _k.~
Maria ]micio da Silva Rento

Associação dns Quilombolas do Sitio

Calana

Nós, abaixo-assinado" na qualidade de membros do CONSELHO

COMUNITAR10, declaramos para os devido, fin~ que aprovamos o relatório, bcm

como a prog.ramação apresentada pela cmlS>;OTaRádio Sorriso da Serra - 87,9 FM da

Associação Comunitária Benefi<xnte Semi RedonJ,ense
V~A.JJQ

I:erra Redonda - PI3. 25 dc abril de 2016,

t . d 0 0 4 k ~ . " \ ') 1 /C.". ~ + -
'-' Ú~.lD ~ ._.. 'W :0 K o :" - {;t;.c.érr'.vf\(P

Maria das Graças f ; f ;£ n l odngues Mana RUlh RodrigLJts L SClmento

Neves Associação do, Pequenos Produtores

As>ociação dos Peqllenos Produtores Rurais do Sitio Torre

RuraiS do SitiO Tigre

"Jb~ i l l l"Q
Flizãn' AlvcsPessoadeVera

Associação da> Artesãs do Sitio

QueImadas

0l""-",fu#"",, d%rulc;;,Q~_
Fdna ~lfafaTa Marinho Silva

ASSOCIaçãodos Pequenos ProdUlores

Rurais do Sitio QueJlnadus
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E S E R R A .R E D O N D E N S E

E S T A T U T O S O C IA L

C A P iT U L O 1 - D a d e n o m in a ç . l lo , s e d e e f in s .

A r t , 1 " - D a c o n s t i tu iç ã o

F ic a c o n s t~ u id a a "A s s o c ia ç ã o C o m u n ~ á r ia B e n e f ic e n te S e r ra -R e d o r .d e n s e " , e n t id a d e

c iv i l s e m f in s lu c ra t iv o s , e d e d u ra ç ã o p o r te m p o in d e te rm in a d o , q u e s e re g e rá p o r e s te

E s ta M o e p e la s d is p o s 'ç õ e s !e g a is l i !g e n te s e a p lic i lv e is ,

A r t , 2 ° - D a S e d e

A A s s o c ia ç ã o C o m u n ~ á r ia B e n e f ic e n te S e r ra -R e d o n d e n s e te rá s u a s e d e à R u a P e d ro

d e A z e v e d o C ru z , s ln , C e n tro n o m u n ic íp io d e S e r ra R e d o n d a , E s ta d o d a P a ra ib a ,

A r t . 3 ° - D " s F In a l id a d e s

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r la B e n e f ic e n te S e r ra .R e d o n d e n s e te m p o r f in a l id a d e :

a ) P ro m o v e r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , c o n fo rm e le g is la ç ã o

e s p e c if ic a e m v ig o r (L e i n " 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 6 , D e c re to n ° 2 ,6 1 5 ,

d e 0 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 , N o rm a c o m p le m e n ta r n O 0 2 1 9 8 e P o r ta r ia n O 6 3 , d e 1 9

d e ju lh o d e 1 9 9 9 ) :

b ) P ro m o v e r e v e n to s e d iv e rs õ e s d e c a rá te r s o c ia is , c u t tu ra is , c iv ic o s ,

c o m e m o ra t iv o s , a r t is t ic o s e d e s p o r t r v o s , a t ra v é s d e p re s ta ç ã o d e s e rv IÇ O s

c o m u n i '.á r io s :

c ) P ro p o rc io n a r a s e u s a s s o c ia d o s e s e u s d e p e n d e 'l le s , a t iv id a d e s e d u c a c io n a is ,

d e la z e r e d e s p o r to :

d } O fe re c e r a te n d im e n to e b e n e f ic io s s o c ia is a s fa m il ia s e c r ia n ç a s c a re n te s , q u e

n e c e s s ~ e m d o s s e rv iç o s p re s ta d o s p e la A s s o c ia ç ã o :

e } P ro m o v e r a t iv id a d e s d e c a p a c ita ç ã o e c o lo c a ç ã o p ro f is s io n a i, fo rm a ç ã o

e d u c a c io n a l d e o f ic io s , te c n ic a s e c u rs o s d iv e rs o s p a ra a c r ia n ç a e d o

a d o le s c e n te c a re n te ,

P a rá g ra fo 1 ° .

N o d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s e n a in s ta n c ia a e n t id a d e n a o fa rá d is t in ç ã o

a lg u m a , q u a n to á r a ç a , c o r , n a c io n a lid a d e , c o n d iç ã o S O \~ a l, c re d o p o li t ic o , re H g io s o e

id e o ló g ic o

O S e rv iç o d e R a d io d ifu s !o . q u e t ra ta o ite m (a I d e s s e a r t lg o , te m p o r f in a l id a d e :

a ) D a r o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e K lé ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , t r a d iç ó e s e h á b ito s

d a c o m u n id a d e :

b } O fe re c e r m e c a n is m o s a fo rm a ç ã o ,e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e , e s t im u la n d o o

la z e r , c u ltu ra e O O fIv ív io s o c ia l;

c ) P re s ta r s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e

c iv i l , s e m p re q u e n e c e s s á r io ;
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d} Corrtribuir para o aper1eiçoamerrto profissional nas áreas de atuação dos

jomalistas e radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão de

forma mais acessivel possfvel,

Art. 4
0

- Para consecução de seus objetivos, a Sociedade PQderá;

a) Manter serviços próprios de atividades de comunicação social, musical,

recreativo, cu~ura e educacional, constitU indo-se, neste particular, em

mandatário dos associados no que diz respeito a radiodifusão, a música, a

comunicação social, a cu~ura, a arte, ou, com este mesmo objetivo. celebrar

convênios e contratos com qualquer entidade pública ou privada. desde que,

devidamente autorizados em assembleia geral por ma;oria absoluta de seus

membros devidamente em dia com suas obrigaç6es;

b) Filiar-se a outras errtidades congêneres sem perder sua indfvidualidade e poder
de decisão;

c} Obter financiamento junto a órgãos federais ligados ao fomento do

desenvolvimento local, para a viabilização de projetos que visem o

desenvolvimento da informação através da Radiodifusão, eventos artísticos,

culturais e de informação social direcionada a comunidade, através de

financiamento a própria associação para o desenvolvimento destas atfvidades
afins;

d) Articular junto aos órgãos financeiros para através de Associação obter

incentivos fiscais atravês de nova Lei de Incentivo à Cu~ura para o

desenvowirnento de atividades de cunho musical, artístico, cultura. informativo

e social de seus associados e de coletividade local,

Capítulo 11- Dos Associados

Art. 5° - Da constituição dos Associados

A Associação Comunitária Beneficente Serra-Redondense é constituida por um

número ilim itado de associados, todas pessoas físicas ou juridicas, a partir do

preenchimento de ficha própria para fins de registro cadastral, não constituindo

restrição ao ingresso do assodado; com residéncia ou sede neste Municipio, desde

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais

poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de

fazer parte de seu quadro de associados.

Parágrafo 1°

São associados fundadores aqueles que a compõe desde o seu surgimento de fato,

bem como os que a integram quando de sua constituição jurídica, conforme ata de

fundação

Parágrafo 2"

São associados beneméritos, todos aqueles que contribuem com donativos ou

mensalidades regulamente. com fim de auxiliar na manutenção e nas despesas

contraídas pela entidade, para a realização dos seus objetivos.

Parágrafo 30

São associados de aliança, todos aqueles que contribuem voluntária e habitualmente

com a prestação de serviços internos ou extemos, de tarefas especificadas nas paulas

de atividades da entidade.
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P a rág ra fo 4 °

S ão fin a lm en te cham ados , a sso c ia do s e le tive s to do s aque le s que f.ze rem pa rte da

enbdade sem com isso ob te r q ua lq ue r com p rom isso re fe re n te a m ensa lid ades ou

p re s ta ção de se rv iço s vo lu n ta rio s , o u ou tro s não c ila do s .

A rt. 6 " _ D os deve re s dos a sso c ia do s

S ão deve re s dos a sso c ia do s :

a Z e la r ~ o bom nom e da en tid ade ,

b . R espena r o p re sen te e s ta tu to e a s de lib e ra ções da d ire to ria ,

c . P re s ta r a en tid ade os se rv iço s que lh e fo rem a tr ib u íd o s pe la d ire to r ia ,

re spe ila ndo -se a ca te go ria de asso c ia do s ,

o . A ca ta r a s de c isõe s das A ssem bJe ia s ,

e . C om pa re ce r na s A ssem b le ia s ,

f. C o la bo ra r com a CO f1 se cu ção dos ob je tivo s da A ssoc ia ção , d en tro da s no rm as

e c rité r io s e s ta be le c id o s pe la d ire to r ia .

A rt. r -D os d ire ito s do s a sso c ia do s

S ão d ire ito s do s a sso c ia do s :

a V o ta r e se r vo ta da pa ra ca rgo s e le tivo s :

b . T om a r pa rte na s A ssem b le ia s G e ra is ;

c . P a rtic ip a r do s descon to s p rom ov id o s em convé {lÍO S com lo ja s , cu rso s p róp rio s

ou conven ia do s . con co rrê ndas , con cu rso s , e ven to s ou cam panhas e de todo s

o s se rv iço s p re s ta do s pe la en tid ade , re spe ita ndo -se a s ca te go ria s de

asso c ia do s ;

d . E xe rce r ca rgo s pa ra o s qua is fo ram e le rto s ;

e . P ropo r ou p rom ove r no vo s a sso c ia do s ;

f D em itir-se da A ssoc ia ção po r s im p le s ca rta d ir ig id a ao p re s id en te .

9 . P o ssu ir o ca rtã o de id en tid ade asso c ia do da en tid nde .

P a rág ra fo (m ico

T e rão d ire ito de se r vo ta do s pa ra ca rgo s e le tivo s som en te a sso c ia do s que in te g rem os

fin s oe s te e s ta tu to .

A rt. 8 " - D os enca rgo s dos a sso c ia do s :

O s asso c ia do s não re spondem nem m esm o subs id ia r iam en te pe lo s en ca rgo s da

in s titu içãO .

C ap itu lo 111_ D a A dm in is tra ção

A rt, 9 " _ A dm in is tra ção

A A ssoc ia ção C om un itá r ia B ene fice n te S ena R edoodense se ra adm in is tra da

por:

1_ A ssem b le ia G e ra l:

1 1_ D ire to r ia :

1 1 \- C onse lh o F isca l.
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A rt. 1 0 ° - D a A ssem b le ia G e ra l

A A ssem b le ia G e ra i. ó rg ã o so b e ra n o n a vo n ta d e so d a l, c o n s tr tu ir -s e -á d o s A sso c ia d o s

em p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s e s ta tu tá r io s .

A rt. 1 1 ° - D a C om pe tê n c ia d a A ssem b le ia G e ra l

C om pe te à A ssem b le ia G e ra l d o s A s so c ia d o s :

a . E le g e r a D ire to r ia e o co n se lh o F is c a l;

b . D e c id ir s o b re a s re fo rm a s d o p re se rr te e s ta tu lo :

o . D e c id ir s o b re a e x tin ç ã o d a e n tid a d e n o s te rm o s d o a rtig o n ° 3 5 ;

d . S u g e r ir s o b re a co n ve n iê n c ia o u n ã o d e a lie n a r, h ip o te c a r o u p e rm llta r b e n s

p a tr im o n ia is :

A rt. 1 2 " - D a re a liz a ç lio d a s A s sem b le ia s

A A ssem b le ia G e ra l re a liz a r-s e -á o rd in a r iam e n te om a ve z p o r a n o , p a ra :

a , A p re c ia r re la tó r io a n u a l d a d ire to r ia ;

b , D is c u tir e h om ~ o g a r a s co n ta s e o b a la n ço d o C o n se lh o F is c a l.

A r t. 1 3 ° - A s sem b le ia s e x tra o rd in á r ia s

A A ssem b le ia G e ra l re a liz a r-s e -á eK tra o rd in a r iam e n te q u a n d o co n vo ca d a :

a P e la D ire to r ia ;

b P e lo C o n se in o F is c a l;

c , P o r re q u e r im e n to d e m e ta d e m a is um do s a s so c ia d o s q u rte s com a s

o b tig a çO e s so c ia is ;

A rt. 1 4 ° - D a C o n vo ca çã o d a s A ssem b le ia s

A co n vo ca çã o d a A ssem b ie ia G e ra l s e rá fe ita p o r m e io d e e d rta l a fix a d o n o s m u ra is d a

se d e d a In s tr tu iç ã o , p u b lic a ç ã o n a im p re n sa lo c a l, em is s o ra d e rá d io . p o r c irc u la re s o u

o u tro s m e io s co n ve n ie n te s com an te ce d ê n c ia d e 1 5 d ia s .

P a rá g ra fo ú n ic o

Q u a k ju e r A s sem b le ia G e ra l in s la ta r-s e -á em p r im e ira c o n vo ca çã o , c om o m ín im o d e

m e ta d e m a is um do s a s so c ia d o s , e em se g u n d a co n vo ca çã o , m e io h o ra m a is ta rd e ,

c om o o m ín im o d e 1 /3 (um te rç o ) d a d ire to r ia e o m e sm o n úm e ro d e a s so c ia d o s , o u

m a iS ,

A rt. 1 5 ° - D a co n s titu iç ã o d a D ire to r ia

A d ire to r ia s e rá co n s titu id a p o r:

a . P re s id e n te ;

b . V ic e -P re s id e n te ;

c . P r im e iro S e c re ta r io ;

d . S e g u n d o S e c re tá r io ;

e P r im e iro T e so u re iro ;

f. S e g u n d o T e so u re iro ;

9 D ire to r d e A tiv id a d e s C u rtu ra is ;

h D ire lo r d e C om un ic a çõ e s .

P a râ g ra fo Ú n ic o
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00 Mandato da O illltoria

O mandato dos membros que compõem a diretoria f~ lim :tado ao máximo de quatro

anos, sendo adm itida um recondução.

Art. 16° - Da competência da D iretoria

a. E laborar o programa de atvidades e executá-Ias;

b Relackmar.se com institU ições públicas ou privadas para auxiliar na

viabilização das ativ idades da entidade;

c. O rganizar com issóes auxiliares, necessárias à execução das ativ idades

programadas e acompanhar seus trabalhos visando os interesses da Associas;

d. Responder pelos atos da D iretoria , responsabilizando-se pelos comprom issos

econõm icos e financeiros da Associação.

e. E laborar e apresentar nas Assemble ias Gerais o re latório anual da ativ idades

Parágrafo Único

As deliberações da D iretoria só poderão ser tomadas, quando reunidos o

Presidente, o Primeiro Secretário e o Primeiro Tesoure iro, com o voto de M inerva

do Presidente.

A rt. 17° - Das reuniões da D iretoria

A diretoria reunir-se-á um vez por mês, na seda da institu ição O\J em local

previamente divu lgado. ~

Art. 18° - Da competência do Presidente

Compete ao Presidente:

a, Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto,

to, Convocar e presid ir as reuniões da D iretoria , obrigando-se à lavratura das

respectivas atas;

c, Representar a Associação ativa, passiva, jud ic ia l e extra jud ic ia lmente,

d. Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o

Primeiro Tesoure iro;

e. P resid ir as Assernble ias Gerais

Art, 19° - Da competência do V ice-Presidente

Compete ao V ice-Presidente:

a. Substitu ir o Presidente em suas fa ltas ou impedimentos,

C , Assum ir o mandato, em caso de vacància, ate o térm ino da gestão;

c. P restar, de um modo gera l, sua colaboração ao Presidente.

A rt, 20° - Da competência do Primeiro Secretário

Compete ao Primeiro Secretflrlo :

a. Secretariar as reuniões da D iretoria e redig ir as respectivas atas;

b, In formar o calendário das ativ idades da Associação,

c. E laborar re latórios das ativ idades em conjunto com os membros da D iretoria ,

d. Receber e canalizar todas a correspondências recebidas, respondendo aos

respectivos remelentes;

e. P reparar e mandar em dia o fid1ário dos associados,
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f. Le r nas reun iões as a tas da sessão an te rio r e as correspondênc ias;

g . O rgan iza r e con tro la r os serv iços de arqu ivos da A ssoc iação ,

h . S ubstrtu ir o P res iden te e o V ice -P res iden te em seus im ped im entos.

A rt. 21" _ D a com petênc ia do S egundo S ecre tá rio

C om pete ao S egundo S ecre tá rio :

a . S ubstrtu ir o P rim e iro S ecre tá rio em suas fa~as ou im ped im entos, p restando de

um m odo gera l sua co laboração ,

b . E m caso de vacânc ia do P rim e iro S ecre tá rio , assum ir o seu m andato a tê o fina l

da gestao

A rt. 22" _ D a com petênc ia do P rim e iro Tesoure iro

C om pete ao P rim e iro Tesoure iro :

a . A rrecadar e con tab iliza r as con tribu ições dos assoc iados, rendas de qua lquer

espéc ie , dona tivos em d inhe iros , bônus, apó lices, im óve is ou espéc ies de

qua isquer na tu rezas, m antendo em dia a escritu ração toda com provada ;

b . P agar as con tas das despesas au to rizadas pe lo P res iden te ou pe la D ire to ria ;

c C onservar sob sua g l.lB rda e responsab ilidade exc lus iva , o num erillio e

docum entos re la tivos a tesoura ria , inc lus ive ba lance tes e con tas bancárias ;

d . A presen ta r sem estra lm ente o ba lance te ao C onse lho F isca l:

e , M ante r em estabe lec im ento de crédrto , em con ta corren te , num erário ,

m ovim entando jun to com o P res iden te . '

A rt. 23" - D a com petênc ia do S egundo Tesoure iro

C om pete 110segundo Tesoure iro :

a , A ux ilia r o P rim e iro Tesoure iro no desem penho de suas funções, subs lrtu indo .-o

nas faK as e im ped im entos;

b , P artic ipa r das A ssem ble ias ;

c . E xecu ta r as ta re fas que lhe fo rem con fiadas pe lo P ri'T le iro Tesoure iro .

A rt. 24° - D a com petênc ia do D ire to r de A tiv idades C u ltu ra is

C om pete ao D Ire to r de A tiv idades C u ltu ra is :

a . C um prir e fazer cum prir es te E sta tu to :

b . O rgan iza r as a tiv idades de cunho artis tico lcuK ura l p rom ovido pe la A ssoc iação

C om unM ria B ene ficen te S erra R edondense ;

c S ubstrtu ir o D ire to r de C om un icação nas suas fa lias ou im ped im entos.

A rt, 25° - D a com petênc ia do D ire to r de C om un icação

C om pete ao D ire to r de C om un icação :

a . C um prir e fazer C l.Im prir es te E sta tu to :

b . R epresen ta r a en tidade no C onse lho C om unrtá rio , que de fine a orien tação da

program ação da R ád io C om un~ria m antida pe la A ssoc iaç<1o C om un itã ria

B ene ficen te S erra R edondense :

c . Ze la r pe lo cum prim ento das d ire trizes estabe lec idas pe io C onse lho

C om unrtá rio para a program ação da R ád io C om unrtá ria m antida pe la

A ssoc i::.:ção C om unrJ lria B ene ficen te S erra R edondense :
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d . A dm in is tra r a p rog ram ação da R ád io C om unM ria m an tid a pe la A ssoc ia ção

C om un itá ria B ene ficen te S e rra R edondense ;

A rt. 2 6 ° - D a C ons titu ição do C onse lho F isca l

O C O Ilse lho F isca l se rá cons titu ído de se is m em b ros , todos e le ito s pe la A ssem b le ia
G e ra l.

P a rág ra fo 1 ° - D o m anda to do C onse lho :

O m anda to do C onse lho F isca l se rá co in c iden te com o m anda to da D ire to ria

Parágrafo 2" - Da Vacância:

E m caso de vacânc ia , o m anda to se r< !la ssum ido pe lo re spec tivo m em b ro assoc iado

que ob te ve m a io r núm e ro de vo to s na ú~ im a assem b le ia com es te fim .

A rt. 27 ° - D a com pe tênc ia do C onse lho F isca l

C om pe te ao C onse lho F isca l:

a E xam ina r sem p re que ju lga r neceS S á rio os H v ros de eS C l'itu~o da

A ssoc ia ção ;

b . E xam ina r o ba lance te sem es tra l ap re sen tado pe lo Tesou re iro ;

c . A p re c ia r o s ba lanços e il'lV en tá rio s que acom panham o re la tó rio anua l da

D ire to ria ;

d . O p ina r a re spe ito da aqu is ição . venda ou pe rm u ta de bens . po r pa rte da

D ire to ria :

e . P a rtic ip a r das A ssem b le ia s .

P a rág ra fo U n ico

O C onse lho F isca l reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada se is m eses e

ex trao rd ina riam e rrte sem p re que necessá rio .

Art, 28
0

- D as A tiv id ades

A s a tiv id ades dos M em b ros da D ire to rta e do C ons~ho F ;scaJ se rão vo lun tá ria s e

g ra tu ita s , re ssa lvando , po rém a quem po r dec isão da A ssem b le ia , ded ica r a

in s t~ u ição , tem po in teg ra l com p rovado .

C ap itu lo IV - D o P a trim ôn io

A rt. 2 9
0

- O pa trim õn io da A ssoc ia ção C om un itá ria B ene ficen te S e rra R edondense

pode cons titu ir-se de bens im óve is , m óve is e u tens ílio s rem oven te s , a ções , apó lice s

da v ida púb lica , m ensa lid ades dos assoc iados , dona tivo s em d inhe iro ou espéc ie ,

aux ílio s o fic ia is ou subvenção de qua lque r tip o .

A rt. 3 0
0

- S endo um a en tid ade sem ob je tivo de lu c ro s , a A ssoc ia ção C om un itá ria

B ene ficen te S e rra R edondense , não d is tr ib u irá d iv id endos , nem luc ro s , nem qua lque r

e spéc ie rle pa rtic ip a ção , m as todos os seus p ro ven to s se rão em p regados na

m anu tenção e m e lho ram en to s de seus se rv iço s .

Art, 31
0

- O s assoc iados não respondendo su~d ia riam en le e pecun ia riam e rrte po r

ob rig ações e com p rom issos econôm icos , fin ance iro s e S O C ia is con tra idos pe la
e rrtid ade
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Art. 32° - Em caso de dissolu~o da Associação Comunitária Beneficente Serra
Redondense, seus bens serão des~nados a outra entidade congênere, com
personalidade Juridica existente.

Parágrafo Único

Todos os bens da Associação serão aplicados exdusivamente dentro do território
nacional.

Capítulo V _ Das DisposiÇÕes Gerais

Art. 33° - A programação da Rádio Comunitária mantida pela Associação Comunitária
Beneficente Serra Redondense. atenderá aos seguintes principios:

a) Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade:

b) Promoção de atrvidades artísticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade;

cl Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecern::lo a
integração dos membros da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções
politico-ideol6gicos-partidárias e condição social nas relações comunitárias.

Parágrafo 10

É vedado o prosel~ismo de quaiquer natureza na programação da Rádio Comun~ária.

Parágrafo 2"

As programações opinativas e informativas observaréo os principios de opinião e de
versão simunâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados.

Parágrafo 30

Qualquer cidadão da comunidade tera dire~o a emitir opinKies sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o
momento adequado da programação da Rádio Comun~ária para fazé-Io, mediante
pedido encaminhado ao Diretor de Programação da Associação Comunitária
Beneficente Serra Redondense.

Art. 34" - Fica instituido o CONSELHO COMUNITÁRIO, composto por 5 (cinco)
representantes de entidades locais. legalmente instrtuidas, indicados. dentre outras,
entidades de dasse, beneméritas, religiosas ou de moradores, exduida a própria
executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

Parágrafo 1"

O Conselho Comunitário deverá se reunir, pelo menos, duas vezes ao ano, ou sempre
que algum fato justifique a opiniéo do mesmo.

Art. 35" - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Diretoria e
referendados pela Assembleia Geral.
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A ta da Reunião Extnlord inária da A ssociação Beneficenh: Serra Redondense

Aos doze dias do m ês de abril do ano de dois m il e dezesseis, às dezenove horas e trin ta

m inutos nas instalações da Rádio Som so da SeITa juntam ente com a D iretoria , Conselho

F iscal e Corn;elho Comunitário para a rcfonnulaçào do A rtigo 5" do Estatu to , a reunião foi

aberta com a palavra do presidente explicando o motivo da reform ulaçlio do A rtigo 5° do

ESlalu lO de acordo com a nota Técnica n° 6174!2016iSE I_MC o artigo que era anteriorm ente

llSS lm t'I..'d ig ido A rt, 5" Dn Constitu i-ção dos -assoçj~ _ A AsSOC t3Ção Cornunititia

B cnetÍC em e Serra-R edondense é constitu ida por um núm ero ilim itado de associados, lodas

pessoas fislcas, a partir do preenchim ento de ficha própria; com residência ou sede neste

M unicíp io , desde que se com prom etam a respeitar e eum pnr as di~POSIÇõeSdeste Estatu to , os

quais poderão , a qualquer m om ento e um a vez estando quites com a entidade, deixar de fazer

parte de ~eu quadro de a~sociados. O A rtigo refonnulado diz: A rt. 5" da Consútu içào dos

associados - A A~sociação Comunitária Beneficente Serra-R edondense é cO llS tiru ida por um

niHn~ 'fo ilim itado de associados, ~ pe5 '>O llSff< licasoujoctdkas, li pIlrtir 00 preeftC 'ltim elllQ

de ficha própna paro fins de registro cadastral, não c '!nstilu indo restrição ao IllgTeSs.odo

associado; com rcsid \.."oclaou sede neste M uniclp io , desde que se eom prom etam a respeitar e

cum prir as disposições deste Estatu to , os quais poderão , a qualquer m om crtto e um a vez

estando quitcs com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. O Estatu to

fo i lido com as devidas refonnulaçõcs, nada m ais havendo a tratar, o presidente agradeceu

aos presentes e deu por encerrada a reunião que apO s lida e aprovada a ata, passa a ser

as'S lttada por m im -etodos os m embros presentes.

Serra Redonda, 12iabriU 20 16
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M IN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA

ESPLANADA DOS M IN ISTÉRIOS _ BLOCO "R" - 30 ANDAR

eEP: 70044-900 - BRAsíLA - DF

IOfício 01/2016 (1130547)         SEI 53900.030718/2016-19 / pg. 27



E M E T E N T E ' I

5 S 0 C IA Ç A o C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E S E A R A R E D O N D E N S E

U A P E D R O D E A Z E V E D O C R U Z , S IN . C E N T R O

: ;P : 5 8 .3 8 5 - 0 0 0 - S E R R A R E D O N D A . P B

,

""""_'_' __ c •••• _

'0-,-,_ ••_'._,-,_ ••_.'-,-, _

o............,.."'...-"""-..-."'-,_ . . - " '_ . ._--o__ .._....--'- -.-1-.-1__ . • . •_.-

DEVOUJÇlO I Rotum {CH"J

0•..•.•••- 0'--
0-- D ~ : . : " ' .= ! , '- -
0--- 0•••••••••••----- - - - ,o....~~~..•.-- 0 " " " " - '
0 - - , - - - _. . . . ._ - _. ._ - _ . -

""!lO' <"""""<I<y 1.0'1""" """'_

DODODODO

i l l l l l l l . I I I I I I I : 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ ~ _ ._ ._ - ~ ,t_'<-

1

!
I

853004J~3

Ofício 01/2016 (1130547)         SEI 53900.030718/2016-19 / pg. 28



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017345/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SERRA REDONDA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARLY MARQUES BARBOSA
LIRA

284.784.524-00 Presidente 14/12/2013
14/12/2017

Lucemá de Souza 996.522.694-68 Vice-Presidente 17/12/2015
14/12/2017

Francisco de Assis Alves de
Souza

325.513.634-20 1º Tesoureiro 14/12/2013
14/12/2017

Maria Rejane Reges Verissimo 498.826.944-20 1º Secretário 14/12/2013
14/12/2017

Maria Luiza de Souza Sales 225.513.014-91 Diretor Cultural 14/12/2013
14/12/2017

David Machado Marques 036.811.244-69 2º Tesoureiro 14/12/2013
14/12/2017

Roberto Galdino de Lima 014.457.127-76 2º Secretário 17/12/2015
14/12/2017

Maria Aparecida de Souza Silva 579.120.414-00 Diretor de
Comunciações

17/12/2015
14/12/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 01/2015 0570486).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 26 (Ofício 01/2016 1130547).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15, parágrafo único;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 17 (Ofício 01/2015 0570486) e fls. 2 a 5 (Ofício 09 0910737).
(14.12.2013/17.12.2015 - 14.12.2017)
Presidente: Marly Marques Barbosa Lira;
Vice-Presidente: Lucemá de Souza;
Primeiro(a) Secretário(a): Maria Rejane Reges Verissimo;
Segundo(a) Secretário(a): Roberto Galdino de Lima;
Primeiro(a) Tesoureiro(a): Francisco de Assis Alves de Souza;
Segundo(a)  Tesoureiro(a): David Machado Marques;
Diretor(a) de Eventos Culturais: Maria Luiza de Souza Sales;
Diretor(a) Comunicação: Maria Aparecida de Souza Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 26 (Ofício 01/2015 0570486) e fls. 5, 7 e 8 (Ofício 01/2016
1130547).
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício 01/2015 0570486).
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6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício 01/2015 0570486).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 01/2015 0570486).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 10 a 15 (Ofício 01/2016 1130547).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2202/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017345/2015-18.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Serra
Redonda, estado da Paraíba, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1179735 e o código CRC C43D5817.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Serra Redonda

Município: Serra Redonda Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE CNPJ: 02.678.317/0001-07

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PEDRO DE AZEVEDO CRUZ, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02678317000107 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 83 03994061 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/07/2005 Data Limite Instalação: 28/01/2006

Número do Processo: 537300000451999 Fistel: 50012298808

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

823 27/07/2005 28/07/2005 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

895 PortariaPortaria  MCMC  04/06/2002 14/06/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

34699 ATOATO  SCMSCM  19/03/2003 20/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

823 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/07/2005 28/07/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE - CNPJ/CPF
(02.678.317/0001-07)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SERRA REDONDA/PB Canal: 200

Indicativo: ZYT707

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017345/2015-18

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE
SERRA REDONDENSE)

 

Em atenção ao Memorando n° 2202/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.053742/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs ativos 53900.068635/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
03/11/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
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Outorgas, Substituta, em 22/06/2016, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200918 e o código CRC 40FC26E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

CNPJ: 02.678.317/0001-07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:48:25 do dia 19/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17795/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017345/2015-18.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serra Redonda, estado da Paraíba, por meio da
Portaria nº 895, publicada no DOU de 14/6/2002, e Decreto Legislativo nº 823,
publicado no DOU de 28/7/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/7/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 22/6/2015, à fl. 2 (Ofício 01/2015 0570486),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marly Marques Barbosa Lira;

Vice-Presidente: Lucemá de Souza;

Primeiro(a) Secretário(a): Maria Rejane Reges Verissimo;

Segundo(a) Secretário(a): Roberto Galdino de Lima;

Primeiro(a) Tesoureiro(a): Francisco de Assis Alves de
Souza;

Segundo(a)  Tesoureiro(a): David Machado Marques;

Diretor(a) de Eventos Culturais: Maria Luiza de Souza Sales;

Diretor(a) Comunicação: Maria Aparecida de Souza Silva. 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
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conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 16 a 26
(Ofício 01/2016
1130547)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 15 a 17
(Ofício 01/2015
0570486) e fls.
2 a 5 (Ofício 09
0910737)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 18 a 26
(Ofício 01/2015
0570486) e fls.
5, 7 e 8 (Ofício
01/2016
1130547)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 3 (Ofício
01/2015
0570486)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1244290

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 5 (Ofício
01/2015
0570486)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 10 a 15
(Ofício 01/2016
1130547)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1200918, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC
(1244292).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017345/2015-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Serra Redonda/PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Redonda/PB.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/07/2016, às 14:03, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244299 e o código CRC 31CAA402.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017345/2015-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017345/2015-18 (ver
documento 1244299), no qual a Associação Comunitária Beneficente Serra
Redondense solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serra Redonda/PB, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1663122 e o código CRC 2079F88F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017345/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Serra
Redonda/PB.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000045/1998
e nº 53900.017345/2015-18, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Redonda/PB.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 1663122
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017345/2015-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Serra Redonda/PB.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722624 e o código CRC 28ABA5FA.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 1722624
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PORTARIA Nº 1110/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53730.000045/1998 e nº 53900.017345/2015-18, resolve:

                     Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28
de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra
Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722634 e o código CRC C70AB706.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 1722634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940015 e o código CRC 60A709D9.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 1940015
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017345/2015-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1110/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982418 e o código CRC 6BE0C17E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 1982418
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 14:52:34

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4396249

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9955194 ATO PORTARIA Nº 1106 MIN .rtf
d6d0db266c8b48e7

94631dc51c97298e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955195 ATO PORTARIA Nº 1108 MIN .rtf
45be4f4acd5dd531

e66501b1d44548d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955196 ATO PORTARIA Nº 1109 MIN .rtf
92ed2d41a82c996d

22f63172a8725ab0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955197 ATO PORTARIA Nº 1110 MIN.rtf
4b76e66ad420e992

ca91bf460ed56931
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955198 ATO PORTARIA Nº 1111 MIN .rtf
4505593eba8e85c8

efd73493eb1cb7f7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955199 ATO PORTARIA Nº 1112 MIN.rtf
d1e25f908da3bc4e

47305f4a994bb3ce
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955200 ATO PORTARIA Nº 1440 MIN.rtf
7d651b276dc08b56

0ed3c017dbdf2d84
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955201 ATO PORTARIA Nº 1443 MIN.rtf
b9f5aaf1ed7c5578

1fcbdf1a6bf671e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955202 ATO PORTARIA Nº 1446 MIN.rtf
ab49bbf09f8dfde5

8bc2ada5cb30acfd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955203 ATO PORTARIA Nº 1448 MIN.rtf
f17bb39e40720efb

aaddc1463456ee3a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9955204 ATO PORTARIA Nº 1449 MIN .rtf
ffebe03f4e5722ff

15f57554a847032a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955205 ATO PORTARIA Nº 1450 MIN .rtf
2ad9c098de99ff51

cb3b1ba305f8b4fc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955206 ATO PORTARIA Nº 1452 MIN .rtf
3f22188e30a246d0

8183dd67bb976f76
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955207 ATO PORTARIA Nº 1453 MIN .rtf
eb8530b8700c40ba

37f10434280180f4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955208 ATO PORTARIA Nº 1454 MIN.rtf
a3011a8b65215324

30bcf352b24e55b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955209 ATO PORTARIA Nº 1456 MIN .rtf
5946e2e7d62a55de

c0159459c8b138b8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955210 ATO PORTARIA Nº 1457 MIN .rtf
c9a29fc65614c7c1

efdfaf4159a6b6fb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955211 ATO PORTARIA Nº 1458 MIN.rtf
a06b108557baffb2

cccd24a037c7ff6a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955212 ATO PORTARIA Nº 1459 MIN.rtf
92f4270b171bceaa

29a6915455b0477b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955213 ATO PORTARIA Nº 1461 MIN .rtf
db9e7d72ff7de242

7896ccf530112753
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396249
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.102-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000800/1999 e nº
53900.021124/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM CRISTINA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campinas/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.103-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000053/2002 e nº
53900.041776/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ARACANGUAENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Aracanguá/SP..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.104-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense
dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.105-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000489/1999 e nº
53900.017326/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirinzal/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.106-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001165/1998 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho
de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.108-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.109-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000744/1998 e nº
53900.011550/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Anapurus/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.110-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Serra Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.111-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.112-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000173/1999 e nº
53900.042147/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Apuaé de Sananduva, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanandu-
va/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.440, 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051427/2012-84 e nº
53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Pontal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.443-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008048/2014-92 e nº
53730.000423/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Fundação João Kennedy
Gomes Batista - FJKGB, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Emas / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28652/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE
Rua Pedro de Azevedo Cruz, S/N - Centro
​58.385-000 - Serra Redonda - PB
​CNPJ n° 02.678.317/0001-07
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017345/2015-18.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense
(associação Comunitária Beneficente Serra Redondense), sediada em Serra
Redonda - PB, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 14/06/2012,
conforme Portaria nº 1.110, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017
(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1996924 e o código CRC 36B80F87.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28652/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017345/2015-18 - Nº SEI: 1996924
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30542/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SERRA
REDONDENSE
Rua Pedro de Azevedo Cruz, S/N - Centro
​58.385-000 - Serra Redonda - PB
​CNPJ n° 02.678.317/0001-07

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                No ofício de n° 28652, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 14/06/2012" leia-se
28/07/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027911 e o código CRC 1ABE571C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30542/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017345/2015-18 - Nº SEI: 2027911
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EM nº 00747/2017 MCTIC 

  

Brasília, 23 de agosto de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.017345/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 

de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 

SERRA REDONDENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Serra Redonda/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017345/2015-18
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237406 e o código CRC 86CE8D33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 2237406
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328684)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 54



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328684)         SEI 53900.017345/2015-18 / pg. 63



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017345/2015-18.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4383187 e o código CRC 75228255.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017345/2015-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente Serra
Redondense, inscrita no CNPJ nº 02.678.317/0001-07, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Serra Redonda, estado da Paraíba, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17795/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1110, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 4383187
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EM nº 00309/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017345/2015-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense, inscrita no CNPJ nº 02.678.317/0001-07, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  28  de  julho  de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  na  localidade de  Serra  Redonda,  estado  da  Paraíba,  em conformidade  com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17795/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1110, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34331/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53900.017345/2015-
18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654281 e o código CRC 25ECD05B.

Referência: Processo nº 53900.017345/2015-18 SEI nº 4654281
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